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o uuucÍplo DE ELDORÁDo Dos cnna;Ás, ronNA púBltco, pARÁ coNHECTMEN'ro Dos tN rFRrssÂDosi.
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZAR]í LICITAÇÃO, PARA RECISTRO DE PREÇOS NA \IOI)Á t-!D,"iD{'
PREcÃo, NA FoRMA ttrtnôutcn, co|lt cRttÉnlo DE fuLGAMENTo rúENoR pREÇo poR trrs r.io:,
TERMOS DA LEI Ne 10.520, DE 17 DE IULHO DE ZOO2, DO DECRETO N!! 10.024, Dtj f0 t)E sEl l.lrlllR(] l);
2OI9,DO DECRETO N9 7.746, DE 05 DE IUNHO DE 2072, DO DECRETO N" 8.53Í], D[ 06 DÊ OTI'TUBRO OI]
2015, DECRETO 7892, DECRETO Ne 9.488/18 APLTCANDO-SE, SUBST DtARtAtlt EN TE, Â LEt N.rlr.{rrrir. r)l
21 DE ,uNHo DE rsss, p as ExtcÊNctAs EsTABELEctDÁs NEsrE EDtrAL. LEt coM pLEM ENTAR N,, l z.| io.,
E 747 /2014, SUBSIDIARIAMENTE, PEI.A LEI N9 8.ó66193 E DEMAIS LEGISLAÇÀO, SOB AS (]ONDICí)E!
EsrÂBELECtDAS NEsrE ATo coNvocntónto g etExos.

Os trabalhos serão conduzidos nor servidor designado, denominado Pregociro, r)rcdia|ltc a rnrcrca, r
monitoramento de dados dos ou transÍeridos diretanle[te para a p;igina t,leir.rlrriç,r
www.DortaldecomPrasnublicas-c.Jm.br. O servidor terá, dentre outrâs, as seguirrtes atribuiçõjs cLxl.(lcI.r ,

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consultas ao eclital, a1.:oi,rcio p.l;r \r,r r(irll,
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública nâ internet; verificar â cotlÍtrrnri(lilil,, .iir ; r',) ), (t ,

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a ctapa dc lances; vcrilicar c julgar. rrs c,, rri.r,,i., ,1,

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoriclade conr

PREGÂO ELETRÔNICO N9 9 /2023. 025. PMEC
PROCESSO ADM NA 9/2O23-O25.PMEC
DATA DE ABERTURAT 1l/70/2O23
MODO DE DISPUTA: ABERTO

sua decisão; indicar o vencedor do certâme; conduzir os trabalhos da equipe de a
devidamente instruído a autoridade res onsável ela ad udica e ro r a homolo

ORGAOS INTERESSADOS:

DA TA E HORA DE INICIO DA§ PROPOSTAS:
DATA E HORÂ LIMITE PARA IMPUG
DUVIDÁS E ESCIfIRECIMENTO
DATA E IIORA FINAL DA§ PROPOSTAS
DA tA DE ABERTURÁ DAS PROPOSTAS -
LOCÂL:

VALOR O o

petenLe q ualldo rlan t
poio; e encaminhar o proccss(

a<)
D IVERSAS SEcRETÂRtAs FUND0S Do HUÀit( ipto l)t
Er.D()RADo Do cARAIÁs
12 H:00 M DO DI-^ 29 09 2023 HOR^RlO DE lrRtstt_Í^)
12 H:00 M DO DIA G9!44o
12 II:00 M DO DIA 06 10 2023 ÍHORÂn rO
08 H:00 M DO DIA 1l 10 2023 us!A RIT}

BLICA: OB H:01M DO DIA 1t 10 023 HoRÁRIo DU BRÁsiI-I
^1.r I,r l

MODO DE DISPUTA
_ stGlLoso

AB ERTO

2. DO OBTETO.
O obieto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Sistema de registro de preço I»rr.i
eventual e futura a de aquisição de as{alto frlo ensacado para pequenos reparos de vias urbatrns ( opl
pavimentação asfáltica em aÍ nento à Secretaria Municipal SEMUD do Município de Elrlor.irrlo rlo
Caraiás/PA.

0 criÉrio de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigênüias eonLidas 1e5te ird it,rl l
seus 

^nexos 
quanto às especificações do objeto.

3. DO Rf,GI§TRO DE PREçOS.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, benr como a eventuais adesôes sàr, .rs rlrrt,

constam da minutâ de Ata de Registro de Preços

Rüa dâ tüo \'§rmelho'01 Cerrrro l,nl i,rO. C f.-P (,Lil-t.i) )r, i:iii,r J,, Jo .
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4. DO CRfr'EI{CIAHE t{TO.

4.1. O Credenciamentô é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRÁS PUÍll.lC,ÀS r r

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓnlA pREGÀO, enr sua FORI\íA Ll.l.l H,)\r,. \

4.2.OcadasnodeveráserfeitonoPortaldeComprasPúblicâs,nosítioM!r:**ertí:ií-;:t._,.*t't..it

4.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistêma implica a responsa bilida(le clo lreirarirt, ',tl

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reâlizaçào das trarlsaca)(,s irri:i ,,r rr.

Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas enr seu rr(rrrt !.,. !::

firmes e verdadeiras suas proF -ras e seus lances, inclusive os atos praticados dirctônrclrtc

representante, excluída a resporr"*.rlidade do provedor do sistema ou do órgii.) olr enrr( :,ir r: i

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 11u, 1:r;r t,. i

4.5. É dê responsâbilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrals lrc l>Lllllrl.
COMPRA§ PUBLICAS e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela iníbrrnação. rler r, rrr.r,r ,,. .:

imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreçio ou ir(tL,r'lf r .i , r

desatualizados.

4,5,3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçl(, no nrllr lir
habilitação

5. DÁ PÁRI'ICIPA§ÂO NO-PR.EGÃO!

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados curo ramo de atividade sela conrl)irtivel

licitação, e que estejam com Credenciâmento regular no PORTAL DE COMPRÁS PUBLICAS-

5.2, Será concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresas de pequr:rr,r l1()r tr r r:

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 dâ Lei ns 11.488, de 2007, par.r o nri(roen l,

individual - MEI, nos Iimites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

5.3. NÃO PODERÁO PARTICIPAR NqSTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

5.3.3. Proibidos de participar licitações e celebrar contratos ãdministrativos, na fr.rrna cl r I r ;

vigente;

5.3.4. Que não atendam às condiçóes deste Editâl e seu(s) anexo(s);

5,3.5, Esrrangeiros que não tenham representação legal noBrasilcompoderesexpressosp.ir,ll':(.,.

e responder administrativa ou iudicialmente;

5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993i

5.3.7. Que estciam sob falência, concurso de credores, concordata ou cl'» ploccsso !l,r .rri r l. l

liquidação;

5,3.8. Entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

5,3.9. Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessl c.i,ri.l,(.r,, ..1.

7 46 / 20 7 4-T CU -P lenár io).
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5.4. coMo coNDIÇÃo PARA pARTrctpAÇÂo No pREcÃo, A LICTTANTE ASSTNAT.AR^ ":r\t ' ()r

cAMpo pRópRIo Do stsrEMA ELETRôNrco, nelauvo Às sEcult'ttEs oECLARAÇôES:

5.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da tei Complemenrar llq 12:i, de 20(rô r.i
a usuÍiuir do tratâmento fayorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.3.7. Nos itêns exclusivos para participação de microempresas e en)presas cle prrlrrr r

assinalação do campo "não" i'npedirá o prosseguimento no certamej

5.4.3.8. Nos itens em que - , -rticipação não for exclusiva para mrcroempresàs u crnl)r'í.§;is : ,

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o liciLante nào tcr dr eil,r .rL rr

favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo quc nr icroe n'r pl.cs:r, c,,,1, i , . I

porte.

5.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.5, Que cumpre os requisitos pâre a habilitagão definidos no Editâl e que a propost.r r1,rr:. i.r r.r

conformidade com as exigências editalícias;

5,4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da ob gxtol ie.la,lr t.

ocorrências posteriores;

5,4,7. Que não empregâ menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc e r;iq (:rnt)t

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendrz, nos tcrnlos dr, . ,1,, r, ' l

Constituição;

5.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruçâo Normirtr,:r SI'i I

de 16 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho tlcqr,,Ll ,.,,
observando o disPosto nos inc. illelVdoartlqenoincisollldoarL5qdaCor)stiturç.io[.c(,(.r;.1

5,4.10. Prova de rogistro cadastral junlo ao Sisterua de Cadastrançnto Lluificudo dç lorrrtciritrr.:

atraves da emissão do Certfioado de Regularidade Cadaslral - CRC (https /,rrrrrrI crrrltrix:nil !

wó/public/pages/consultaVconsultarCRC jsf).

5.5. A declaração falsa relativa âo cumprimento de qualquer condição sujeitará o licltante às s,rnçi c

em lei e neste Edital.

6. DÀÂPNE§8NTAçÁO D/t.Pf,O?O§TÀ E DOS I'OCUIIENTOS DE HABILITAÇÀO.

6.1. Os licitântes encaminhârâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, conconlit.Irrrr( rri

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ,;fulLrrl,: c (, ir -.r,
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar se-á autontctr(iutr\)nr

de enyio dessa documentação.

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ncsre [r1rta! ,,, ,,, r I
de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docuntenta(-ão de h;, hilir

que haja alguma restrição de regularidâde fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1q da L(l n, I l.i. ..,

t, ll

I it)
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6.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dul'aDte a sessão ptiblrc., . .

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da irrobservrirrcii, tl, .,

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta r o:; rlc,r r ,r:

habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema;

6.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostiis Ai)r'c ll
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento de pr,, |)(:r r.r

6.7. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitâção do licitantc nrelhor classiÍic rtiç rt,r.: r

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o orcor.anri:nro,1,

lânces.

7, DO PREENCHIHEIITO DÂ PR(P1O§TA.

7.1. O Iicitante deverá enviar st,^ nroposta mediante o preenchimento, no sistcnl;r ele:r'o,rr,:, rr,

camposl

7,1.3.Valorunitárioetotalparacadaitemoudeitens(conformeocasoJ,enrnroedacorrcnrrrrr,.rr,,.,

7.1.4, Descrição detalhada do obleto, contendo as informações similares ou slperiores à ecrrÍ,, iit,

Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, fabricante, modelo, ano, prazo cle r,,alirlaiie s .,,

desclassificação da proposta logo na fase inicial.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinçulam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prerriclenci;ilios. - ,rl

tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenre no firrneii,.t.rrr r ,l ..

serviços.

7.4. Os preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, selar, ,i,. t
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquel alter-ação, sob .rleqar;,'1,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade dâ proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a corrr|r il,r ,r r

âpresentação.

7.6. Os licitantes devem respeit2. os preços máximos estabelecidôs nas nonnas (le regénri.r (lL (t),rir

públicas, quando participarem dc :ções públicas;

7.7. Será desclassificada a empresa que apresentâr identificação da empresa tais conlo tir.,. r, j!,: i

fantasia que venhâ indicer â mesma.

8. DÁABERTURÂ DÁ SE§§ÃO, CLâ§§IFICAfJODÁSPROPOSTAS E FORMULAçÂO DE LÁNCES.

B.l. A abertura da presente licitâçào dar-se-á em sessào pública, por meio cle siste,nil eletr,',t],r.,,. .,.i,

e local indicados neste Edital.

8.2. O[a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassiticando desde logr,.rrlLrel r'

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, con[enham víci0s rnsar:;iy,'r:

apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

r' rr;i' ,.i.'i: r' ,. .i.!'

Ruâ da Rio \,crmclho'01 Cenro Lm la0,CIiP o85:-lr)xr
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8.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o Iicitante,

8.2,4. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistemâ, coln :tc()nroânh;r r, ',t, t'

tempo real por todos os parti. .tes.

8.2.5, A não desclassificação da yr'oposta não impede o seu iulgamcnto dcÍinitivo cm scnti(1o .r rrr,' I

a efeito na fâse de aceitâção.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que sonlente esras p.rrr ,,,., r .1.

fase de lances,

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoe irr.rfa ) e os li .: l, r r ..

8,5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances cxclusivamcnte por rrre:o il,, , l

êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consigltado no registt o

8.5.3,0lancedeveráserofertadodeacordocomotipodelicitaçãoindicadanopreanrbulotlriste{..rLi

8,6. Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado para a5erlrir.r ,ir ,:..

regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitant€ somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual d e desco nto s u l,e I i.r, . , I , .r

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8,8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que itrcidir;i t.trt(. c11. | | r

lances intermediários quanto em relação à propostâ que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ O.50 l(rLi rr ,,t

centavos).

S,9.0intervaloentreoslanceser,.-,dospelomesmolicitantenãopoderáserinferiorav[lt|i-r)jÍj,..:r]

intervâlo entre lanc€s não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pen;r de <p,crr lr,, rr r I

descartados pelo sistema os respectivos lances,

licitantes apresentarão lances públicos e sucessiyos, com prorrogações.

8.11. A etâpa de lances da sessão pública terá duração de dez miButos e, após isst,, scfi) l.r. ; I

automâticamentepelosistemaquandohouverlanceofertadonosúltimosdoisminutosdoper'íotlorir,,lr, ,. I

sessão pública.

8,12. A prorrogação automática dâ etapa de lances, de que trâta o item anterior, será de dois nrrrrrrtos .r ,, r. I

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçâo, inclusrv,- t'i. r,t, I r l

intermediários.

8.13. Não havendo novos lances na formâ estatelecida nos itens ânteriores, a sessâo []ril)lii;].irri 'r r

automaticamente.

8.14- Encerrada a fase competitiva sêm que haja a prorrogação âutomáüca pelo sistema. poCt,r,r r ,r r ,1 ,

assessorado pela equipe de apoin iustificadamente, admitir o reinício da sessão priblica rle lirrries, , r, l

consecução do melhor preço.

1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo comos subitens anLeriores clcverão se r Ll<'s:',rr. : r -,

pelo(aJ Pregoeiro(a),

1,,,.]

Ruâdn Rio \'€rmelho 01 cmrro L li)0.C);1) 685:l-0,11, l i,lÍ'r.,.r,,,|i, r ,,,,r:.
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8.15, Não serão aceitos dois ou mars lances de mesmo valor, prevalecendo aqueie q ue Í(rÍ "( ( r l, r. r,

primeiro.

8.16. Durante o transcurso dâ sessão pública, os licitantes serão informados, em tetnpo rerrl ,.10 r.rt, r , i

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.17. No caso de desconexâo com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da erapâ conrperitivn ckr i-..-,.l.i. ,

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantrs para a recepção dos lances.

818. Quando a desconexão do sistema eleüônico para a pregoeira persistir por ternpo superior rr ilcu pr

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa dr)(at I'rr,,gr,,.r ,,

participantes do certame, publicada no Portal dc (jrrrlt_,rir.;

http: / /www-poÍtâldecomprasnublicas-com-t r. quando seráo divulgadas data e hora par a r .rL.r r,,,1.,

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do íato peloía) l,r,:,j,,. rr.

participantes, no ítio eletrônico utilizado para divulgação,

8.19. Caso o licitante não apresente lancet concorrerá com o yalor de sua proposta.

8 20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e enrl)resas tic [re(lr]cr'{ , , ,

vez encerrada a etapa de lance" -á efetivada a verificação âutomática, iunto à Receita Federrl 1, i,
entidade empresarial. O sistema ioc.rtificará em coluna própria as microemptesas e enrpresas rlt pe,1 r<. ,

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se estil :or (,ir)J,r ,

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ar ts. 44 e 15 ( ,, L

2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sê er).(1fr' I

faixa de ate 50á (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi(crailas ;i1r, : r

a primeira colocadâ.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encalrinhar urla riltrnr.r,,,,.

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo <1e 5 (cin,r

controlados pelo sistemâ, coDtados após a comunicaçâo automática parâ tânto.

8.23. Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno porte melhor classificada desista orr r,,1,, t,: 1r,,,..,

prazo estâbelecido, serão convocadas as dêmais licitantes microempresa e emplesa cle pe.juerr,, Í,r',,
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerr:rc,c, l;
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24. No caso de equivalência d. 'llores apresentedos pelas microempresas e empresas rlr perrrrerr 1,

se encontrem nos intervalos estaus.rcidos nos subitens anteriorcs, será rcalizado súrteio cott.. c lr. 1 ,r, r

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência enr relação ao prí)(l:rlo 1 .,1

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que lizererr ,us ;r.; r r,

preferência conforme regulamento.

t)
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8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um doscritérios de clessif i.-.,r,,.1.- r,
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances iin a is rlrr lrs,. :i. . r

modo de disputa aberro e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de dcscnrpatc scrii aqu, lc rr'..,,,.,,

le, § 2e, da LEI Ne 8.666, de 1993, essegurando-se a preferênciâ, sucessivamente, aos ltens e s{.l vr( (,s:

8.27.3. Produzidos no país;

8.27.4. Produzidos por empresas orasileiras;

8.27,5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvitnen to de Le-n{,loLtrir l ) i

8.27,6. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de rcscrva de c;rTgot p'c\.r§:l 1 r

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendarn às regrrrs de ;r|r, , i

previstas nâ legisiação.

8.28. Persistindo o emPâte, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico d,rnlrr i ç ll
empa!adas,

8.29. Encerrada a etapa de enüo de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a] deverá errcarrrirrh r . 1,

eletrônico, contrâproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço, para qlle s{'i;t í)ô' ,ll
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das preústas neste Edital.

8.29,3, Á negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom panlrad a pelos J e lrir s ir, r r

8.29.4. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no plazo cle 02 ( D UAS) h.r, .,:

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, aconrpanhitda, :ie tor' ,.

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos rrt.stt iri,

apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, r, , regoeiro iniciará a fase de aceitação e julgarllerrto rla prolr,,r, r.

9. DÂ ÁGEITÂBILIDÂDE DA PROFO§TA VBXCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada enr prinroirt, ir.rr.r,,

adequação ao obreto e à compatibilidade do preço em relâção ao máximo estipulado pari, o I ,.,1 ,L

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7p e no § qq do art. 2r iii. rr.

Lo.0z4/zoL9.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ar Dr,:

fixado (Acórdão ne L455/20L8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço nrarrilestanrertr rrr..,r r

produto (cinquentâ por cento)arl 48, inciso [T, 1" a lei: 8666.

9.2.3. Considera se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unitár'ios sinrbó1rr:-.r; r i

de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de n)ercado, i:crescirlr,s .i:,: ,,.

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido linrites nrinirirc..,. .,r:( rti, r i

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitánte, para os quais cle rertu,r',e i

à totalidade da remuneração.

Rua dâ RioverÍnclho"0l - C€núo Lnl la0- C Ll'r o85l.l {)r),, i:d.rrr,, l,' , , ,
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9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequiirrlitla,lt: ,: i,

das propostas, devendo apresentár as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitit;

9.4- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para â realização de diligêl]cias. ,:,, :

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada ntediante aviso pró\'i(, r',,

com, no mínimo, VINTE E QUAIRO HORAS DE ÂNTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registra(lir ei)r .r ;i.

9.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar docunlento digital conrp[.rrrtrr'!,]r, ,i r i

funcionalidadedisponívelnosistema,noprazode02(DUAS)horas,sobpenadenâoaceitirçirocaprr,rr.,,

9.5.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitar,:àu esr t-i ta r ir,s l,I

licitante, formulada antes de findo o prazo, e íormalmente aceita pelo Pregociro

45.+ Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destâcant-se os qu. ,-.:)- tj
caracterísücas do material ofertado, tais como marca, modelo, üpo, Íabricante c procerlência,;rlirr

informâções pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por n.l!.1, r r , :

ou, se for o caso, por outro I prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuizc, il. scu rr,. i

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitagão da proposta-

9.5.4.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administraçâo todâs as con(li.ôí's r't,lr. .'. .

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, nece5s l,r. ,

perfeito manuseio, quando for o caso,

9.ó, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(al Pregoeir.o(a) exan)inará it pt.jl ,.r
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havêndo necessidade, o(a) Pregoêiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat'' a love iiar,r {

para a sua continuidade.

9.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapropos-ra .{, i(.r, :

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de urellror ['r.eço, v€!1,].1,1 .1 n- t,,í r

condições diversas das preüstas neste Edital.

9.8.3. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeirofa) não aceitar â proposta e passar à srrbseq unr:,:

negociar com o licitante para que seja obüdo preço melhor.

9.B,4,Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhad:rpelosderrarslt,-.,rr

9,9. Nos itens não exclusivos pa 'articipação de microempresas e empresas de pequeno l)ortj, §.. ,rpr

Proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova ve|iÍic::çio, lrcl.r "i,. r

eventual ocorrêncie do empate ficto, prevlsto nos artigos 44 e 45 da LC ns I23, de 2006, segu inrlo.rr , I

antes estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará â l'rabrlrra;io (t ,

observado o disposto neste Edital.

9,11. O não envio da proposta atuâlizâda e demais documentos no prazo e fbrma/requisitos esttl)rlil( i

descumprimento de eventuais diliBências determinadas pelo Pregoeiro, ou o abandono do ccr tlnre i, , ,

desclassificagão da proposta, sem prejuÍzo da instauração de processo sancionatório c{)ntra il i.i(ttiÍrt..

Rua dâ Rio vormelho '0t 'C€Í!!ro- lnt I'10- CEi': 6852.t{\r(' . l;l(lorrd,' dr) I .rrtlir. i
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10. DAHÁBrrrr4Ç4o,

2.1. Como condição préúa ao exame da documentação de habilitação do licitante cleterrLrrr I 1

classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprinrento das contliçr,es ir: 1,:r'

espccialmentc quanto à existência de sanção que impeça a participação no ccrtarnc .,u a iLrrrr ,,r

mediante a consulu aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ar'rda nos scil'urr!-., r,,

10.1.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

10,1.4. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e c, e o [;adàstt,) ],r'

Empresas Punidas - CNEP Iw\yw.portal(latransparencia.qov. br / );
10.1.5. Cadâstro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos dc Improbidadc Arlnrirr ,tr'r!,.i,r r, . :i:

Conselho Nâcionel de Justiça ,.cni.ius.brlimprobiclade atlnr/corsLrit,rr ,.. ,ir , i

L0.7.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Côntas il.r I rrrit

httrrs://con!âs.tc .Eo\,.br./ords/t-/p=1660:3:0

L0,7,7, A consulta aos cadastros será realizada €m nome da empresa licitanle e trrrrirc r r,

maioriUirio, por força do artigo 72 da Lei n" 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sancõ.:; r'r1

responsável pela práticâ de ato de improbidade administrâtiva, â proibiçâo de contratar conr o Ír.,de,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

10-1.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do t'ornecedor a e)íistência de (l(L,i:r,,.r., !:
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude pol parte das ellpr es.rs íi,.,,

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

10.1.7.8. A tentativâ de burla será verificada por meio dos vínculos socielários, lirih.rs . r ,, r'r,
similares, dentre outros.

10,1,7,9. O licitante será convocado para manifestãção previamente à sua clesclassr[rcat,à".

10,1.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante ir:abilitarlo. 1,,:

condição de participação.

10.1.9. No caso dê inebil - r, haverá novâ verificâção, pelo sistenra, da e\,.ntual rx: 'r'rlrrr r r I

Íicto, previsto nos arts. 44 e c5 da Lei Complementar ne 723, de 2006, seguindo-sc a rlrsr .r

estabelecida para aceitâção da proposta subsequente.

2.2. Caso atendidas as condições de participaçâo, a habilitação dos licitantes será velificalr 1':

PORTAL DE COMPRÂS PUBLICAS, em relação à habilitâção iurídica, à regularidade Íis(.11 : lri, ',
qualiÍicação econômica financeirâ e habilitação técnica.

2.3. Constatado o atendimento das condiçôes habilitatorias, proceder se á a análisc clas c\rgônciar do 'r

Refêrência, TERMO DE REFERENCIÀ que após realizada e cumprida será expedido relatriri,r,r,,l

Técnica deste Município, declarando assim o vencedor, sendo-lhe honrologado o obiel(, !;este .:r, il
Prefeita Municipal que procederá posteriormente com a homologação do processo licit.ltório.

rl
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10,1.10. É dever do licitan alizar preüamente as comprovações constar'rtes d o PORT^ I- DE CÍ,

PUBIICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou errcanrirrh:r'. (,rr ,r )' I

a apresentação da proposta, a respectiva documentáção atualizada.

2.3.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitirntc, c\cctL, s,-, .r , i l

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelâ Pregoeira lograr êxrttr cnl .rn.(,rl

cerüdão(ões) válida(s), conforme art 43, §3e, do Decreto L0.024, de2079.

2.4, Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitaçâo complementares, necessririor; ri ., rrl

daqueles exigidos neste Edital ejá apresentadoü o licitante será convocado a encallinhii-k.,s, cnr lrr r,r ,

üa sistema, no prâzo de 02 (DUAS) HORA§, sob pena de inabilitação.

2-5, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos med i:rrrte ap r es. i t. r

documentos originais não-digitáis quando houver dúvida em relação à integridade clo docunreilt() (lr,r i i,l

ô Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/LPIi drÍerd,r-i:, .,r.

legalmente permitidos.

o Se o licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicirnlltr i

todos os documentos devêrão estâr em nome dâ fllial, exceto aqueles documentos que, pela pr.irr r !
comprovadamente, forem emitic ryrente em nome da matriz.

. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mâtriz e filial com diferençirs de nrirrc,r'rr clr ,i ., .,

perünentes ao CND e ao CRF/FG'IS, quando for comprovada a cer)tralizaçâo do re.olh,,rr'.,'1.

contribuigões.

o Ressalvado o disposto no item 5, os licitântes deverão encaminhar, nos termos destr, [']dital, .r ,i, . rr'

relâcionadâ nos itens a seguir, para fins de habilitação:

to-z. HABTUTAçÃO rURÍDrCÂ:

10,2.3. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Ernpresas Merc,rrtis, r

Junta Comercial da respectiva sede;

70,2.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: (lcrtificâ,liJ i:.i r I i , r ,

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação dii,ruLentrL .

sítio@;
10,2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidad e linrita(lir I li i

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Corrrrrcr rl ,-l r r,

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobatórias de seus âd min istr ad()res;

10.2.6. Inscrição no Regish \lico de Empresas Mercantis onde opcra, corn avcrb.rçiro r,,r Íir r 'r
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agéncra;

10.2.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituívo no Registtrr (-ivtl dirs l'':s:; , t , ,

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores,

Rua da fuo vermelho ' 0l Ctxrtro lnr ID0. CfP:(r8i2.14 x) l:Jdlx.,,1,,.1o i ir
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10.2.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata d.i .rsserirl)lr:

aprovou, deüdamente arquivado ne Juntâ Comercial ou inscrito no Registro Civil clas Pcs<ors ÍLrr

respectiva sedg bem como o registro de que trata o art 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamcnto rro País: dccrctr l ii ; r:l r r.,r

LO.2.10. Os documentos acimâ deverão estar acompanhados de todas as alterações (ru ,l,r (,, r.

respectivai

10.3. REGULARIDADE FTSCAI. E TRÂBALHISTA:

10.3.3. CNPÍ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídrcas ou uir t..r.i,r',ii,, i

FÍsicâs juntamente com o QSA, conforme o caso;

10.3.4. Prova de regular . fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentrciiÍ, ri{,

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RIrBl e pela Pr-o, rr r{1,)r t

lazenda Nacional (PGFNJ, referente â todos os créditos tributários federais e à Dívid;r /\t,..,.r (l,r I . I

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridarle Social, nos ternlos cla P,,r tir ri

1.757, de 02/10/2014, do Secretiário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora 1;"rrl rl,: i

Nacional.

10.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serwiço fl:GJ S),

10.3.6. Provâ de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trab.rllrr,, ,:r...

apresentação de certidão negaüva ou positiva com efeito de rregativa, nos tet rrlos (lr) 'l trl. '/

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1q de maio d.' I i) l:l i

10.3.7. Prove de regularidade junto à Fazenda Estadual, atraués da Certidâo Negativ;r {ilr ,..r'r r i.l

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a enrpresa for sediaii.rr

10.3.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negatr\/i [rnt,] r , i
Municipais, emiüda pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa íol sediada;

10.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como lnicroemprc:iir or ., -, ,

pequeno porte deverá aprest todâ e documentação exigida pará eFeito de conrp|ovar iÍ, (lr í i I l

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10-3.10. Será aceito certidão positivâ com efeito negativa, desde que consta exrgihalr,i,) i( r!'i
mesma.

10.4. QUAHFTCAçÂO ECONÔMICo-FTNANCEtRA,

10.4.3. Certidão Negativâ de falênciã, de recuperação judiciâl ou ex ajudicial 0,ei ne 1l.i0l. rl: ,

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos últinros 30 itlirrL.r) tir. r. .

esteia dentro do prazo de validade expresso na própria Certidâo;

10.4.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do donricilio or.i sede da lií ir.rrr-r .. ,

últimos 60 dias;

10.4.5. Certidão Especifica da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede dâ licitante r nritid r r ro:

60 dias;

rl

rl

tl
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10.4.6. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerçício social, já err qí,, c rs ,, ,i ,

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, r,eda,.la rr jr, r,,r)!.r i

balancetes ou balanços provlsórios, podendo ser atuâlizados por Índices oficiais quando 0n(:eIi'a(1,) rr,r

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; (Deüdamente registrada na Junta (lor]reri i,rl

respectivo estado).

10.4.6.7. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, adr'rritc-se a apfet, r:1.)Í ií :

patrimonial e demonstraça .ntábeis referentes ao período de existênciâ dr socied;tdt,:

10.4.6.& É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contraLo so(ial/estaLutr) .iú, r

10.4.6.9, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos dcvcrão ser aconrpanhados .lir rriiirr.r

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo LLz da Leí ne 5.764, de 197I. ou d e u rn;r rlc,: I rI r ',

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

70.4.6.70. Deverá apresentar iunto ao balanço o termo de aberturâ e encerrlnrei)ri) ,r

(Devidamente registrada na Iunta Comercial do seu respectivo estado),

70.4.6.17. Certidão de regularidade do profissional (ContadorJ que atesta o h.rlrrr,:: f r

dentro do prazo de validade; (Devidamente registrada na runta Comercial do seu respÍ:crtv,r est r. !,. ,

10.4.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante ol)to1(rào (lc !rl

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente [LC), superiores a 1 (Linr] .e.iri :,,

aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

SG=

LC

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Totâl

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

10.4.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguâl a 1 [um) em qualqur:r' d r rr i

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), deverão conrprovar, consitlcr ar , , ,

para â Administraçáo, e, e critério da autoridade competente, o cap,tal lnínimo ou o ll,r,r.rr ) ,

mínimo de tO o/o (dez por cento) do valor estimado da contrâtação ou do itenr pertillerrt.. ([].',,, l

registrada nâ .Junta Comercial do seu respectivo estado).

10.s. QUALTFICAçÂO rÉCMCÀ

1.0.5.1Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administracão Públjca ou Plrr'. rl,r ..rr' , r

compafÍvel com o quantitativo solicitedo no editâI, comprovando a boa a qualidade n(' íí,r'ric r,,r,

produtos da natureza do objeto Iicitado, contendo o grau de satisfação quanto ao nír,el rlr :rterrJ r

qualidadei referente aos atestados de pessoa privada o atestado terá que possuil flrlrâ l1:cr irhr.i J r l,
fome e endereço.

'01 Cento Lrr I,r0-(l:l' o8ill1rri, l:.i.,, ,Itua dâ Rio \ c
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a) Todos os atestados apresentados na documentação de habilitaçâo deverão conter, obrigato, r:rr',:rr: .

especificação dos serviços e materiais, bem como, os itens e quantidades dos nlesmos, o nonre c ctri,

declarante,endereçoetelefonedapessoajurÍdica,ouqualqueroutraformapelaquaIaCONTRA'I,\i\'l.;,,;

valer-se para manter contato com a empresa atestante.

b) A Administração se resguarda no direito dê diligenciar junto à pessoa lurÍdica e,rr tctrte d(,

Atestado/DeclaraçãodeCapacidadeTécnica,úsandoaobterinformaçõessobreoserviçol,ire:iraLli.

respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo cleciaraclo.

c). Não será aceito pela Administração atestado/declaração emiüdo pela própria licitante, scb perrir drr

infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidadc ncclss;rr'r r I r' r

atestar sua própria capacitação técnica.

1.0.5.1,1 Alvará de funcionamento da sede da empresa, fcom validade)

1.0.5,1.2. Declaração do Proponente de que conhece a Legislação tsrasileira sobre Me,o 
^mbiente. 

qi(. , ir i

la e que assume a responsabilidr "em ônus para o MunicÍpio, por danos nrotivadrrs pelo n, r, ,.1 rr r, r'

legislação pertinente.

10.5.1.3. Declaração de adimplência emitidâ âpenâs pela Secretaria de Administração. A mesnra ir r r

apenas com a assinatura Secretiária de âdministração. Podendo ser solicitada 
"t.ouór 

,1,,

cpleldorad odocaraias(rDemai l.com , a validade da mesma sendo emitida nos últinlos ,10 tlias, rrortt,

deverá ser solicitada 24 horas de antecedência do ceftame, A tal solicitação devetii set f,rrr,rrlr '. ri r

oficio, iuntâmente com o contrato social e documentos de identificaçâo dos sócios.

10.5.1.4. Decleração que a empresâ disponibilizârá um técnico profissional do seu qttadro oue a.,)r')rl].,r

execução e aplicação do produto supra contratado, o profissional deverá acompanhat a execuçáo rios .;r't ,

10.5.1.5.5.2. Comprovação de Regisüo no Cadastro Técnico Federal de Átividades Potencialnrenti i" I

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, acompanhado do respectivo CertrÍic.rdo dt Regul.,r r.. . .

conforme artigo L7, inciso l, da Lei nq 6.938/1981, da Instrução Normativa IB^M^ n' 06, de i570.:,1Ji ,

suas alterações, e legislâçâo correlâta. 5.2.1.O CTP/APP exigido no subitem dever'í lrossuir aiivicl;r;1t , r't,

com o obieto da licitação, em conformidade com o Anexo I da lnstrução Normatit'a no 6/'2011. (,,r.

atiúdades descritas do Câdastro Técnico Federal de Atiüdades Potencialmente Poluidora\ .'rl.,,l

Recursos Ambientais (CTF/APPI 'seia, dev€rá constar do aludido CTF/APP o código 14.2 I stit't Lr' p;

de asfalto.

10.5.1.6. A empresa licitânte deverá apresentar juntamente com os docunrentos de habilir;rr',1., 'ii'
desclassificação, LAUDO - Relatório de ensaio da massa por laboratório acrcditado pclo liiNilr'l-ll.)

ensaios e resultados conforme a especificação écnica do material, constante no l ermo de Re[et'itrr r , '

10.5.1.7. Licença Ambiental de operação esuduale/ou municipal da proponerrte.

DOCUMENTOS OBRIGATó O IUNTO A HABILITAçÃO IURíDICA

10.5.2 Proposta de preços; contendo toda especificação constante nos itens do [et ttto rlc t e[-:t êt,r i.t ( rl

em papel timbrado da empresa).

Rufl da Rio yeÍ,nelho . 0l ceDrro tnt 1.,0. ctrp:olts:1{)rr() t.lLtrr.,.i ,.t,,
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10.5.3 Declaração de suieição às condições estabelecidas no edital e de inexistênçia de fatos sut'r ,.

impeditivos da habilitação; (âpresentar em papel timbrado da empresa).

10.5,4 Declaração nos termos do inciso )Oülll, arl 7e da constituição íederal; (apresentar en, pirDli ri \rl,

empresaJ,

10.5.5 Declareção de elaboração independente de proposta; (apresentar em papel tinrbrado da cm pr(:. r l

10.5.6 Declaração do porte da empresa; [apresentar em papel timbrado da empresaJ.

1.0.5,7 Declaragão de idoneidade; (apresentar em papel ümbrado da empresal,

10.5,8 Declaração de cumpriment^ 'los requisitos de habi litação; [ap resen tar e nr p a p e I Linrora.lr, il r.-,,r,r.

10.5.10 Declaração autorizando a r, -C pam investigações complcmentares qLrc se llzcrcur ncccssar a, I \'

em papel timbrado da empresa).

10.5.11 para os itons de lubrificantes a empresa dovorá aprescntar a dcclaração dc após a adrrdicir,-.,,i,, .r r', ,

dispõem de estrutuÍa de recolhimentos das embalagens, na sede do ntunicípio. [Apresentar em paprl ,r.rrt ,

empresa).

10.6. A existência de restrição relaüvamente à regularidade fiscal e trabalhista não ilnpede r1rr.. ;i I

qualificada como microempresâ ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma y.z (ir: r

todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilrtacno.

10.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como rlricroenrpÍes,:r .,r r',r j

pequeno porte, e uma vez constatada a êxistência de alguma r€strição no que tange à reqrrllriC: i.

trabalhistâ, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cincoJ dias úteis, após a deilarâc í,.1., '

comprovar a regul arização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a crité rio da ad rrrjn is; r; r, , . ,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.8. A não-regularização fiscal e t"abalhista no prazo preüsto no subitenr antet iot acar ret ,i ;r ih,r l'r l;

licitante, sem prejuízo das sar.: - previstas neste EditâI, sendo facultada a convoci,Çio .!, : I .

remanescentes, nâ ordem de clâssificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se ôutr'â rnii:loe|l,lir, . I

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e tr,rl),rrhi ,

concedido o mesmo prazo parâ regulaúzação.

1.0,9, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Prcgoei, rrl r i :,, I .

sessão, informando no "chat" a nova datâ e horário para a continuidade da nlesmâ.

10.10. Sêrá inabilitado o licitânte que não comprovar sua hebilitação, seia por não apresentar (luir'\rr,

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nestc Edital.

10.L1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, enr haven,,lo lr'ril,iJrt r !, ,

nova verificação, pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos.rrtigos 1l u l:, I.r ,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante scr.i !1, ,

vencedor.

..i.'.-'',',

Rus dâ Rio vcrmelho '01 Cento 1 I00. CEI': í)Ít52.1{l')r, lllLl(, r.'(, .i,, , ,,,r r,' i '



PREFEITURA DE ETDORADO Dü CAI.i 4I:í$
DEPARTAMENTo DE LrcrrAÇÃo - cpr,

EtdõÍâdo
do Carqlàs

1 1. DO ENCá"iíINHÂIIEÍTTO DA.Pf,OFOSTÂ VEI{CEDOBÀ

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo d. 0.1 lt)ll,1.s' I

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

11.1.3. Scr redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, scm emerrdas, rasur.a.i cult tr

ressalvag devendo a última foll' I ser assinada e as demais rubricadas pe lo licitante o u sE u i ., p r c t., r :r

11.1.4. Conter a indicação do ". ,, número da conta e agência do licitante l.encedor, par a ir,.. .:,. :

11.2. Apropostâfinaldeveráserdocumentâdanosautoseserálevadaemconsideraç.iol)odrLr,r'ir'r'I ,

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratâda, se for o caso.

11.2.3. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, rr)odclc. ti,),) . ,

procedência, vinculam a Contratâda.

11,3, 0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário etr alsnr'r:,r),..

global em algarismos e por extenso (ârt.5e da Lei ns 8.666/93).

1 1.3.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, preva lecerão os l i I r r.i, , ,.

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevoleçerii,, ,'.,ic . , r.

11.4. Á ofertâ deverá ser flrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edrtal, sem .r,irt.r ;,,r .

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de unr lesrrltado, s,,i

desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo corrsir.ier, rJ,r aLrr. r l. r

corresponda às especificagões ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licit.rrtr.

11.6. As propostâs que contenham a descrição do objeto, o valor e os docunrentc,s conrplerrr.'nr..rI

disponíveis na internet, após a h" gação.

11.,7. A edministração quando verificar que os valores estiio inexequíveis poderá solicttar irj cr.)i)T,r.

itens declarados arrematados a planilha de composição iuntanrente com [otas fiscais de e::ir ri ] ,

para exequibilidade se dará mediante a legislações vigentes, na qual a empresa não çonsigl colulr ('\'ir' l

será desclassifica do certame.

11.8. A empresa que eventualmente for detentor do menor valor do ultinlo lance fica ir}]p.cliili ,i,

desistência do mesmo podendo ser penal,zada na forma da lei.

12. DO§ RECUn§O§.

12.1. Declarado o vencêdor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licit.,ntr q!.rlrrr, r

microempresâ ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazr, de rro r,rÍf.',r:|, Ir r,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto ó, irciiç:r rrlr ,,',r,
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2, Havendo quem se manifeste, caberá o(al Pregoeiro(a) verificar a tenrpestividacle c ir ;-'.rsl

motivação dâ intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadanrc,rtc.

12,2.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no méritq recursal, lras Lrl)c,rir\ \r, l

condiçôesdeadmissibilidade iurso,

l,r

. 
";. 

.;j. ;' r r: .., ,r,.i. , ,:
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L2.2.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer ilnpr)rtiI i r ,i!
desse direito.

12.2.5. Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três d ias r-. i, I ll

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitântcs, dcsdc logo, intin);rdi)s l,,ll, \ir,

âpresentarem contxarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três diâs, olr,' ,,r1\:.'.1 ; ,

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata d<rs elentetrt, \ 'D(l :l'.i

defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveiLarlent().

12.4. 0s autos do processo permanecerão com vistâ franqueada aos intercssados. no cndcILCir .-o»,:rrr I

Edital.

13. DÁ RsÂEETt RA D&:SSsÀítPÚSUfÀ

13.1, A sessão pública poderá ser . rerta:

13.1.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de irLos ar)Let'iulJ§ ' rlr r.

pública precedente ou em queseja anulada a própria sessão pública, situaçio em que s(r,,''t. (1 ,

anulados e os que dele dependam.

13.1,4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o iicrtarrt'r (l

vencedor não âssinâr o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não conrpfovàr i rLr'Ll

Íiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, §le da LC ne 723/2006. Nessas hipótes':s, str'rrr i. 1i

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acom pan ha r a sessã, , i calr t t '.i

13,2.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'J, ou e-nlail. ou tlc ai.rr rl r l rr

procedimento licitâtório.

13.2.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cotrtidos no CADASTRO I)u l'

DE COMPRAS PUBLIGA§, sendo responsabilidade do licitante manter seus d ados cadas:t nr'; ;rtu,tli r,r I

14. D^ ÂD'trDrCAçÃOf I|OIíOLOCAçÃO. 
l

14.1. O objeto da licitação será adiudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do[a] llrLrtÍr:!,.,1i l. .

haja interposição de Íecurso, ou ! .utoridade comPetente, âpós a regulal'decisào dos re.(tr\(ts 1.)r':'

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a a u [orit] acle co t'tt pe I ! r t c h ,, ir '

procedimento licitatório.

15. DA GARANTTA DE DXECUçÂO.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

IluâdaRio\crmclho'01 CEÍ!Ío. Inr l,'0-ClP ()ltSllrr nr
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16. DÂ ATA DE IE{|§TRO DE PREçO§.

16.1. Homologado o resultado da licitaÉo, terá o adjudicatário o prazo de até OS (CINCOI rlir.: ! r ) r. ,

partir da data de suâ convocação, . , a assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prirzo de valirlatrc ; r,

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançõcs previstas rr sic i-,lr .,

16-2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão oü entidircie prrit ir ..rs, r,, ,

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá{a para assinatura, mediarlte corresponclêrcr r ,

aviso de recebimento (ARl ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no plazo (le at(i I + ii

contar da data de seu recebimento.

16.3, A empresa vencedora deverá assinar a ata de registro de prcçono prazo nráxinro dc 2,1 lror':rs ;: ;, rr ir

envio podendo a mesma ser assinada digitalmente, o não cumprimento desta clausullr a r,nrlr,,s.

sançôes administraüvas conforme a lei,

16.4. DO TERMO DT COIttIl§ATO OU II{§TRUMENTO EQUÍVALENTE,

L6.5. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, ser á lirrra(lr) ', cr rr, (rt ( ,,

ou emitido instrumento equivalente.

16.5.3. 0 adjudicâtário terá o prâzo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sra c.r\'...r^
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o câso (Nota (le

Empenho/Carta Contreto/AutorizaçãoJ, sob pena de decair do direito à contlatacao, sem pr cl!i7(),l r,. .,

previstas neste Edital.

16.5.4. Altemaüvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidlde para;r.,srjr r ), :
Termo de Contrato ou âceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encar1rin h i-[, p. | .r

assinatura ou âceite da Adjudicatrária, mediante correspondência postal com aviso de reLebinrclrt , ( !

meio eletrônico, para que seiâ assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a con[ar (l.r .lirra 1lc <,]il

recebimento.

16.5.5. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual períodc, por' :r,, ,

iustificada do adjudicatário e aceitâ pelâ Administração.

1.6.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à enrpr-esit a,lt,,rlr.,,l, ,

reconhecimento de que:

16.6.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ncgócios ,rii e.;r. .

disposições da Lei ns 8.666, de L993;

16.6.4. Acontrâtâdasevinculaàsuapropostâeàsprevisõescontidasnoeditil es€usânex.)s;

76.7. A contratada reconh€ce que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arurg(,s 7;

ne 8.666/93 e rcconhece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 79 e B0 dâ rnesr]rà Lei

16.8. O prazo de ügência d.. iatação se encerra no final doexercÍcrofinarceirotl;,.r\lr..i ,i i

e poderá ser prorrogado conforme preüsão no instrumento contratual,

16.9. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para ideírtificar ptrs'í"eI 'u-
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou cntidade, proibiçào dc contraL.r trrr,

tt

RuadaRiovormelhô"01 Cenlro L l00- CEP:(,852{.{) )í' Illd,rr:rd(, J,



Eldõiádo
do Carqjás

PREFEITURA DE ELDORADO DO (]ARAIÁ{;
DEP TAMENTO DE LICITAÇAO - CPr

Rua da tuo rermclho " 0[ Cqlúo-km lí)0. CEP:6852{{1rír ]..ltl(nJ.lo.ir,,t,rÍ,'i,r\I^

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto f r, .rr L. :,t (1 .. j ,

3, de 26 de abril de 20L8, e nos termos do arl 6s, lll, da Lei nq 10.522, de t(r rle jrrt.r r cto ti ,_ , . . ,

CADIN,

16 10. Por ocasião da assinatura do contrâto, será cxigida a comprovaciio clas corrtrre,,,.. i rr

consignadas neste Edital,asquais deverão ser mantidas pelolicitante durallte;t vigrr).i.t (io .. r:t.:::

16.10 3. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizlr ir 5ui! s,lrir!,r ) r-{ .l

prazodeaté05[cinco)diasúteis,sobpenadeâplicaçãodaspenalidadespro\.]:,ii*;,,,..,.1riri . r:

16.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será er.rgici. rt ( , - r : r I ) r i i r ' i , (. : , ,

habilitação consignadas no cdital, quc devcrão ser mantidas pelo ljcitantc ilu111r.-.r ,,rlL.6 , , .1,;

ata de registro de preços.

16.12 Na hipótese de o vencedor da licitaÇão não comprovar as condiçôc! rir lr;rl, I ,.;;,; r

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administf irciio, s(,rr i)rr'1(r ...:. i,
sanções tlas demais cominações legais cabíveis a esse licitanle, poclerii uorry6c:rr r)qtii) Ir(i,: i.
ordent de classificação, para, a-a. a comprovação dos requisitos par, h,rhrlrtrrir, .rrt rl

eventuâis documentos compleme,. Js e, feita â negociaçâo, assinar o contr;tt,) í|| I ll:t (lí, -i.
17. DO REAIUSTAMENIO EM SENTIDO GERÂL

17.1.. As regras acerca do reaiustamento em sentido geral dovalor contratual s;ro as cstllrei,..rLi ,

Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBTETO E DA FISCALTZÁçÃO.

a. Os critérios de recebimento e aceitâção doobietoe de fiscalizaçào est.!,l,r r.. \r,r..rri,

19. DAS OBRIGAçÔES DÁ CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

b. As obrigações da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas no I clrrro rlt r(!t(,i irr ( il
20. DO PAGAMENTO.

c. Âs regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de ReÍerir,:i,r .r1r,\r, ,r , I

21. DAS SANÇÕES ADM|NTSTRÂTwAS.

3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10,520, de 2002 o lrcitante,,,ir(1i,.(: . ,.,, i_ .

211.3. Não âssinar o termo de contrâto ou aceitar/retirar o instrulnenii, l!j(L \,1,!n ,. , l

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1,4, Não assinar a ata de redstro de preços, quando cabíveli

21 1.5. Apresentâr document-, .alsa;

21.1.6. Deixar de entregar os documcntos exigidos no ccrtame;

21.1.7. Enseiar o retardamento da execução do objetoj

21.1.8. Não manfiver a proposta;

21.1.9, Cometer fraude fiscal;

211.70. Comportar-se de modo inidôneo;

rl
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21.2. O atraso iniustificado ou retardamento na prestação de serviços obieto deste certarre srir(iL,r,r r

juízo da Administração, à multâ moratória de 0,5olo (meio por centoJ por dia de atraso, até o'in::t,r ('t :

por cento), conforme determina o art. N! 86, da Lei N, 8666/93.

21.2.1. A multâ prevista neste ITEM será descontada dos créditos quc a contrata(la possuii rorr i í'l ()'"..1 'r

Municipal de Eldorado dos Car^ r'ts, e poderá cumular com as demais sançôes adnlinistratlv;rs in.lr'.!,,' r :

multâs previstas.

21.3. A inêxecução total ou parcial do obieto contratado, a Administração poclerá aplrc t r ,'rt..

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

. Advertência por escrito;

. Multa administrativa com nâtureze de perdas e danos da ordem de até 200lo (vinte por cr-ntoJ i )l,l

total do contrato;

. Suspensão temporária de participâgão em licitação e impedimento de contratar conr a Pre[eiturrt l\4,t; .;Di

de Eldorado dos Caraiás, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sentlo que em caso de rno)ie('uÇ;r( I I : r

justificativã aceitâ pela Administração da Prefeitura M unicipal de Eldorado dos Ca ra iiis, st r ;i . p I r,; i rl
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

o Declaração de inidoneidade para licitar iunto à Administração Pública, enquanto petriitratem ,i5 r i,i r

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perânte a próplia autoILíla(le q(r' i r . 
'

penalidade, de acordo com o inciso IV do art Ne 87 da Lei Ne A.666/93, c/c alt. N-o 7q da Lei N! iir 5 '-i) ,' ' '

Ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que âplicar a penalirlade caberá recurso, no prâzo de 05 (cinco) dias riteis. ;r (.''lrtir! (1.! r ' I

intimação, podendo a Adminisu ., reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhi lo (,r I I

informado pere a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo

21.5. Serâo publicadas na Imprensa Oficial, as sançôes admiDistrativas previstas De:!L (,,itr: il

reabilitáção perânte a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO - Os licitantes e o contratâdo devenr ohservaI e íazer ohsrrr r .,. ,

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ótr.,l .t'.rr r l. r'

processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

21.6.1. PARÂ OS PROPÓ§ITOS DESTA CúUSUtA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

â) PRíTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretanlente, qualquei lirirt r4r r )

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução d ír ( ()ir'.,'.r t(,;

b) PRiíTICA FRAUDULENT& A falsificação ou omissão dos fatos, com o objctivo dc irrÍliefiirr i. t. , I

licitáção ou de execução do contrato;

c) pRíTtCA CONLUIÁDA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou n]ais li(itantcs, corl'r r i; l

conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visâtldo estabelecer 1rrr,-,r'r r i . '

artifi ciais e não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVÁ: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretanlerltc.,is p<s:.

propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a cxecuçilo ..1 ,,,

e) PRÁTICA OBSTRUTM: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas enr inspeça)es oLr lr, r,, r -,

falsas aos representantes do organismo Íinanceiro mulülateral, com o objctivo dc irri,c-ii'r r r r,r.r.; I

apuração de alegaçôes de prática prevista acimaj atos cuja intenção seja rnrpe(lir rrnterinl!:rrnt. ,) . .,.

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DÂ ÍIORüAç,IIO DO CAI'/T§I?O DE RESERVÁ"

2.1 Apóso encerramento da etapa competiliva, os licitantes poderão redLrzrr seu:\ preçori a, \.,1,,r ],

do licitante mais bem classificado.

2.2 A epresentação de novas p. -tas na forma deste item não prejudicará o lesirltado Co ccit ri:r , r'

ao licitante melhor classificado.

2,3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor rgual io (lo lrrir.,1: (

estes serão classificados segundo a ordem da última pnrposta individual apreserrl-drlii(lurirrie r irrs,: r i l
2.+ Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratlçô.:. ú

sêrá uülizâdâ âcaso o melhor colocado no certame não assine a atâ ou tenhâ seu reqistro cancolad6 n;l.r r.

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7 .892/2013.

23. DÁ IiIPUGNAçTO AO EDITÂI. E I'O PEDIDO DE ESCLÁREGIMENTO.

2.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abeltura da sessiio ptiblica. qi,rl 1,,rr

poderá impugnar este Edital.

2.6 A IMPUGNÁçÂO DEVERí ser reallzada EXCLUSIVAMENTE por FoRrvlA EI.FTR()Nl(-,\ ;i,, .

www. porta ldecomorasÍrutrlicâs,coul.hr.

2.7 Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus irne\(r\

sobreaimpugnaçãonoprazodeaté02(dois)diasúteiscontadosdadatade|ecebirnentr-'d.rirlrpr.rer.r'r,'

2.A Âcolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçiio d,) cr'r'tirnr,'.

2.9 0s pedidos de esclare. tos referentes a este processo licit;rlór'r(, rit:vcr;i,r .;, ,ri, ,

Pregoei ro(a), até 03 (três] dias úteis ant€riores à data designada para abertura da scssão p u tr lLr';:. e ic r : r

por meio eletrônico üa internet, em campo próprio do Sistema Portal cle Corrrpras l)úblrcas ll, .r

eletrônico@
2.10 O(eJ pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 ((loisJ Ji rs rti i! ,

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsávers pela elahuracr,,r ',

c dos anexos.

2.11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos plcvistôs n:, rr,r(,, ,

quando se amoldarem ao art,21parágrafo 4e, da Lei8.666/93.

2,LL.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcio»al e dc'r'eta s,- r i,rotr , -l

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

{t

tl
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2.12 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistenrâ c vilrctrlirlir lr: rr.r'l ,

a edministração.

Z.l3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outr.os rvr.(,s rii r rd,,

scrão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. scndo de responsabrlitladc rl,': l,

seu acompanhamento.

2,L4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo lellal ,rri rr.r

empresas, que esteiam subscrit- representante não habilitado legahrrente ou rliio idrrltiíicir(ir, J :

para responder pela proponente.

2,,t5 A petição de impugnâção apresentada por empresa dcve ser firmada por sócio, pc:;srra dc::i1rr r I

administrâção da sociedade empresária, ou procurador, e ür acompanhada, conforme (,. . rso. ri(, i s

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do adnrinistraünr', oir ,l( ,,r

públicâ ou particulâr (instrumento de mandato com poderes pâra impugnar o EditalJ.

24. DAS rlrSFOS$ÔE§ GÉRAI§,

2.16 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Áta no sistema eletrônico.

2.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcir i7;r.:r.r (r( .
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil srrbsequentc, ;r.,

horário enteriormente estabelecido, desde que não hâia comunicação em contrário, pelolal Pr.i.ti)c r í i r ,

2.18 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública olrser r.r;;'rr r r,,

Brasília - DF,

2.19 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros oti l;rlh,,s ,

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade iurídica, mediante despaclro íur r.lar'

registrado em ata e ecessÍvel e t( tribuindolhes validade e eficácia para frnsde habllit.lç,r(r (.(rir(,\ Ii

2.20 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçilo

2.21 4s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da anrplraçiirr cl, il p,

os interessadot desde que não comprometam o interesse da Administrâção, o princípro d.r isorior',r.r, ,, r

e a segurança da contratação,

2.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostir! c ; ,\r r r

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente cla conduçiro 0Lr rll, rr r

processo licitatório,

2.23 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus Anexos, excluir-se-á o dia tlo rnícr1, t ,r

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientc na Administraçào.

2.24 O desatendimento de exigências formais não essenciais nào importará o aÍastame:rtc' tio irtrr r:

que seja possível o aproyeitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do intet'esse p irblir r,.

2.25 O licitânte é o responsável pela fidelidade e legiümidade das iníormações prestadâs c do: ri.,r,

apresentados em qualquer fase da licitação.

' 
j.,', i].j,'

RuadâRior€rm<rno.0t Ccnrro Ln ti)o CFI, ô8511{x' I .t,i,,,,,1|r
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2.25.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infornrações nele conticl;rs irnnliL-;rr;i

a imediata desclâssificâção do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencec{or., a r.esçis;l(, d.

contrato ou do documento equi\ :, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis

2.26 Em caso de divergência entre disposições deste Edital c dc seus ancxos ou dorais pccas qric Lolr; r)ri

processo, prevalecerá as deste EditâI.

2.27 A Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, poderá revogar este Pregão por lazões (le ,nt{11 ss!

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontorllá\,e1, orr anulii lo rr,,

ilegalidatle, de oíício ou por provocagão de terceiros, salvo quando for viável a convalidação rl9 aLu ,,Lr rl,,

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defcsa c contraditório.

?.27.3 A anulaçáo do pregão induz à do contrato.

24.L2.2. A anulaçáo da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

2.28 É Íacultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregâo, pr-ornover dlliqencr.t ilcsLrn;r(,il ,,

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posteri(rl de info.maÇão cru cle clocuDrerrlo:;

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www'nortaldecompraspublicas.rom. hr. c

também poderão ser lidos e/ou obüdos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregâo, r.ro Dnrlereço Rua cla litr,r

vermelho s 01 - Centro - km 100, CEP: 68524-000. nos dias úteis, no horário das 08100 às lZ:00, nresnro

endereço e período no qual os at 'o processo administratiyo pelmanecerão corn vistit ír'arrqueada arrs

interessados.

2.29 [ntegrâm este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÀO DE SUJEIÇÀO ÀS COI.IOIçÕUS ESTABELECIDAS NO L,OITÁ,, i: I)I

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDÍTIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART.7s DA (]ONSTITUIÇÃo F.F]I]I.R^ I,:

ANEXO IV _ MODEi,O OT NTCMNEçAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO Vr - MoDELO DE DECLARÁÇÀO DE IDONETDADE;

ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DoS REQUTSITOS DE HABILI

ANEXO Vllr - DECLARAÇÂO DE NÃO VÍNCrrr,O COM óRGÃo priBLtCO

ANEXO IX _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO X - MTNUTA DO CONTRATO;

TIAGO PE Eldora
cosTA:ooy, - ,26247 #*r?8;á,trã :l:i,iil?-"

Tiago Pereira Costa
Pregoeiro Municipal
Portaria 074 - GAB

o

s/PA 26 de seteurl)ro dlj l(i,j

i :.i, i:,.1

Ruâ da Rio vcrmclho '01 Centro knr l,)0.Cll:risi:l-C,)(l

do
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TERMO DE REFERÊNCIA

1,1, O presente Termo de Referência tem por objeto: Aquisição de asfalto frio cnsacado pirr r l,! , i,

reparos de vias urbanas com pavimentâçâo asf;áltica em atendimento à Secretaria luurlicil)ir' :il. \

Municíplo de Eldorado do Caraiás/PA, acordo com as especificáçôes conti(lxs rlc't.'

Referência.

S€cretaria Municipal de SEMUD - A Secretâria Municipal de urbanisnro e [)esenv{ 1,.[rrür.,i,

(SEI!IUD), em um relevante papel dentxo da esfera administrativâ do municipicr. tarto r.ri i,ü, ,l

construções como na prestação de serviços e manutenção de estradas vicinais, e recu pelaçiio ri e r',.r, rs ! ' l,

Manter as vias urbanas asfaltadas transitáveis durante todo o ano não é uma taretà Íácil, porénr nàt, r,rr r

corn isso a edministrâção municipâ|, através destâ Secretaria e demais setores tbi a canrpo cnr hrr;r',t ,

novas tecnologias no mercado nacional sobre asfalto de tapa buracos.

A Massa asÍáltica usinado a quen. nperatura 120 graus para aplicação a frio, a base de CAP 50/il' 11,

pelo aditivo ASF/2705br, preparada com pedrisco, pó de pedra, que passa 100ozb (cenr p.)r (enl.l , i'

3/8, utilizado para operações tapa buracos e manutenção de pavimentos, que pode seI estc,cn,lo r]or' .,r

e quatro) meses podendo ser aplicada em buracos com águ4 em períodos de chuvas sern a l)e!'{i r (1,-' ri
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, cmbalados em sacos dc riifir 25 (vrr Lt

kg é umâ des tecnologiâs ofertadas no mercado.

O asfalto a frio ensacado, conhecido popularmente por tapa buraco, remendo asÍiiltico, rec;roe p:r,. trrt, ,

asfalto pronto e outros, tem a mesma quantidade e o mesmo processo de producão do a:-l;iltí) I (lll r.l

muda é a adição do aditivo de cura, é ele que permite que a massa asfáltica esfrie e contrnue trabailrái r 
'

E um produto de fácil aplicação, podendo ser feita manualmente, sem a necessidadc dc cc;urp rrrrcnt,.r, ., '

e sem a necessidade de parar o trânsito para curâ do mâterial. A aplicação da massa asíáltica Fr,rl<' r. r ,

dias de chuva, sernaperda de qualidade. Este material tem um ótimo custo llenefício pir ; o j l ril).1 ,, 'i

rápido, simples e sem a necessidade de equipamentos. O asfalto ensacado possui alta durabrliriâde.

Ressalta-se que as usinas só Íuncionam se tiver uma demanda acima de 200 (rluzentas) totrclrrlas, ,rrrt.r.

que depender de datas onde elas usinam para várias empresas ou prefe ituras para pegilr o n1x te l i r I r) r

darmos continuidade ao combat, jerviços de tapâ buracos em nossas ruas.

Além de que, no período de inverno, tempos chuvosos, o município não consegue ftcat .r trrct,:ri cl r r

asfalto usinado â quente - CBUQ tradicional, ou na aplicação do asfalto frio - PMt'-, haia vrsti (lti! ! ,rl

chuvas acaba levando o material, desp€rdiçando tempo e dinheiro.

Visto também que se tratando de um produto que depende de tempo/horas para ser ;li)li.,r,l ,

endurece, e pode nos causar sérios preluÍzos com a perda do material, e aumento significrrnvÔ .' '1r ' I

buracos pelas ruas,
,i!,t.,

Rua ds Rio \cÍmslho ' 01 CÊolro I'nr la,0.CEl ()lt5l4rl,)(, I',i,r.r.1,, 1,' ,, ,,

1. DO OBTETO

2. JUSTIFICqTIVA

tt
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Com essa nova tecnologia evitârá que buracos se alastrem pelas ruas e avenidas, imp.ossil,il

trafegâbilidade e do direito de ir e ür, e melhorando a qualidade de vida da nossa populaçio.

Ressaltamos que é de fundamental importância a referida aquisição tendo em Vista a necessid i(lL. {r ! 11 r i r

das ruas e avenidas asfaltadas deste municipio e considerando que no período chrrvoso as rua,c ,, r Ir
município ficam danificadas pelo excêsso de água prejudicando o acesso da populâçilo, c() trrl)r,irr

acidentes e causando transtornos e preiuÍzos ao erário público, Eldorado do Caraiás/PA (onr,r lr.,

aproximadamente 50 (Cinquenta) krn de ruas asfaltadas e necessitâm de reparos urgentes p.t;r r, .i; ,

para a população em geral maior condições de trafegabilidade, tal solicitaçào se faz tlevido. L, gcrLri r,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de urbanismo e Descnvolyimento Económico (iil. Ii
O asfalto a frio ensacadq conhecido popularmente por tapa buraco, remendo asfálrico, r.ecape. prr,rrrr.

asfalto pronto e outros, tem a mesma quantidade e o mesmo processo de produção do asf.lto r qrr'.r't,

muda é a adição do aditivo de c ele que permite que a massa âsfáltica esfrie e contiru., triririr I I

produt<; de fácil aplicaçâo, podendo ser feita manualmente, sem a nec€ssirlacle de et;uiparnentos L\r1i, .,,
a necessidade de parar o üânsito pâra cura do material. A aplicação da massa asfáltica pode ser iirir, ,'rl

chuvã, sem e perda de qualidade. Este mâterial tem um ófimo custo benefício para o consumidor t'rrr,ri rr

os munícipes de Eldorado do Caraiás, que necessitam de reparos asfálticos, rápido, silrples c ser r ;r

de equipamentos. O asfalto ensacado possui alta durabilidade e não necessita de unra equrpe espr,cr rii-,r

ser aplicado para este sewiço. Características e benefícios;

o Baixo custo de aplicação do material;

. Aplicação, simples e rápida, sem necessidade de utilizar equipamentos especÍficos. se'r n.rrhr r. r

prepâregão especial;

. Pode ser estocado por até 24 meses;

. Liberação do trânsito imediata, sem a necessidade de aguardar a cura do material;

r Pode ser aplicado em dias de chuva sem ocorrer a pêrda de qualidade;

. Pronto para uso;

o Quantidade: 25kg;

. Aplicado para a manutenção d! .lto, fechamento de buracos grandes ou pequ enos, enr 1p;1< g sr | , :1, i

obieto é âquisição de sacos de asfalto frio, e levando em consideração a rlernanda do relrriril rr.l

necessário a aquisição de quantidades, para dar seguimento as obras de recuperação asÍ,iltrc,r, ; 1,

demândas de solicitações de tâpa burecos que a Secretaria Municipâl SEMUD, recebe rotineir al]r!.i]t(. {
respeito a quantidade solicitada, a mesma foi apurada de acr:rdo com a utilização d,-r conLralo pr,s,,

demandas de recuperagão da pavimentação. As quantidades variam confornre as condicões cltnr.itr, r., :

intensas) o que causâ danos mais frequentes na pavimentação, aumentândo o uso (lo ,llatcIral.

Rua da tuo vermelho ' 0l Cntro tuD lr)0. CI]l'. o3511-r) n, i:lri,!.,i,,J,, ,.rrL.. ,
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0 valor estimado para a contratação estiá de acordo com o princípio da razoabilidade, piira tais rr: ,:irl

parâmetro para se avaliar a adeouação dos preços aferidos por meio de oRÇAMENT() tii\l(. I r: .1

mesmo pode ser conferido de acr- -om planilha em anexo. Um dos orçamentos

3.1. A contratãção, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, inte;lrrrltrcnL: '.
Federais ne L0.520/2002 e na 8.666/7993, Lei Complementar no L23/2006 c dt'trr;t:; 1. 1'

aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nJsden'rais ilre!L l i ).

aplicáveis ao assunto.

4.1. O quântitaüvo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos ;th.iit.:r

ITEM UAN'T

50.000,000 llNI
kpecificoçdo: Masso asfáltica usínada a quente (CBUQ) pqro oplícação « frio,
prepar(ldq com ogrqados péÜeos, CAP (ligqnte) 50/70 modÍJi.odo ú)n
aditivo, ndo emukionado, pora aplicoçdo em manutençdo corrct:ivQ de

pavünentos, podendo ser aplicado no presença de água e em dias de chuvct, setn

perda da sua consistência e dderênciq do pavimento qntÍgo, clispensando
pinturo de ligoção. Embaladq em sacos de rália de 25k9. ENSAIqS NA MISTU RA

ASFÁLTICA (ConÍorme 1 DNER 031/2006 do DNIT) Gronulotnerrio:
Passando 1000Á na penein 3/8? (9,5 mn) - DNER 083/98 Teor de BcLLtntg

acima de 6,096 - DNER 53/94, Estabilidade: mínimo 500 RG/F (ou rnínitrto 5 l:N)
- DNER 43/95, Volume de Vazios: 3 a 5% - DNER 4j/95. Reloçào

Betume/Vazios: 75 a 82 - DNER 43/95, Índice de forma: superior o 0,5 D!\iER

086/95, Equivolente de oreia: Iguol ou superior q 55% ' DNER 5j/94, Ahrosão
Los Angeles lgual ou inlerior a 50oÁ - DNER 35/94 Resistêncío à Troçcio por
Compressõo Didmetral: superior a 0,65 MPa 'DNER 138/94, lndtce de

Degradaçdo Wqshington: Com Ligante: mdximo 5 ' DNER 401/99 Sent Lrylonte
mdximo 8 - DNER 401/99, Durabilidade do Agregado: Sulfqto de Sódp rnctur
ou iguol o 1?oÁ - ASTM C33/18,0U Sulfqto de Magnésio - menor ott íguul o l5),,
- ASTM C33/18 ENSAIOS NO CTMENTO ASFÁLT\CO DE PETRÓU.\ - Cae SOI7O

M?DIFICAD1 (conforme Resoluçdo da Agência Nqcional do Petróleo N' 19, DE

11.7.2005) Determinação dq PeneÜaçdo: de 50 q 70 mm - ABNT t5576,/2007

Ponto de Amolecimento: mínímo 46"C - ABNT 6560/2016, Soltrbilidacie ctrt

Tricloroetileno: mínimo 99,5ot6 - ABNT NBR 14855/2015, Ductilidode a 25 (::

mínimo 60cm - ABN'f NBR 6293/2015, Determinação de Penetrqção: etltre 50 e

70mm ABNT NBR 6576/07 Viscosidode Saybolt Furol ABNT NDR

14950/2003: 135eC: mínimo 141 s, 150eC: mínimo 50 s, 177eC: de 30 {1 50 s.

Viscosidqde Brookfield - ABNT NBR 15184/2004: 135oC, spindle 21: mínímo

274 cP, 150eC, spindle 21: mínimo 112 cP, 177'!C, spindle 21: de 57 o 29\ r P

Produto com especíÍicação mínimos descritas.

DOS SER\IIÇOS

5.1. Os produtos/serviços serão requisitados conforme a competente ordenl dt' ''í)rl l r'

espedida pelâ CONTRATANTE e deverão ser prestâdas e/ou entregues na sede do nr -itri.:'iri.'

DESCRIçÂO
01 MASSAASFÁLTICA USINÁDAÂ QUENTE (CBUQ) PÂRAAPLICAÇÀO A T'RIO.

.

Rua do Rio \ermelho'01 Cert,o lnr lr)0- Ct l o85l-1-{r,xr

3, LEGÁL

4. DE§CRIçáO DOS PRODUTOS/SER\' ,1 :§

,l

5. PRAZO, FORMA E L&{L L
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5.2. A CONTRATN)A deverá entrega. os produtos/serviços no prazo de 05 dias uteis,

5.2.1. Entregar o obleto sem ônus no local indicado neste instrumento.

5.3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de contrr-rle .'

administração do contrato decorrente do processo de licitâção, através de servidores da llnitl,rd,'

Administrativa em questiio, mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serào recebi..los

dcpois de conferidas as especificações e quantidades dos mesmos;

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo com as

especificações e quantitâtivos exigidog estando sua aceitação condicionacla à devidr fisc;lização tlos

agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujas condiçÕes de armazenamento e transp(,rtc n.io

seiam sâtisfatorias;

5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos:

5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificâção da conformidade dos prodtttos r',/ott

serviços com a especificação.

5.5.2. Definitivamente, após -.rificação da qualidade e quantidade do nraterial e cotrse.Itentr'

aceitação.

I
6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos p rodutos/execução dos serviços.

6,2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com dcscrição do obicto e qurntidrtle'

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos'

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verilicada a regularidade liscrl da cr)tltt'"rL.i(ll,

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato dâ contratação deverâo ser renovadas

no prazo de seus vencimentos.

7.1.âpârtirdesttadataeilssiI)i]tllfilspicl.lÔ,]i\,,i{
nos termos da legisla$o Vigente.

I
8,1. A qualidade dos produt^" ou serviços deverá ser rigor-osamente àquele desclito ncr 'Ierttto r.lc

Referência e Nota de empenho, .^-o sendo aceito em nenhuma hipótese, outl o diverso dac1uele

8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos Í'iscais, eL-rttttt ci.ti.s.

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.

8.3. Durante a Vigência do contrato, a CoNTRATADA deverá atender prontilmente às retltti:.ic,r, s ,-

especificações deste TERMO DE REFERÊNCLA, a partir da solicitação atrrvés de olrlt'nr clr'

compra/requisiÉo do Setor solicitante.

RuâdâIlro\,ermelho'01 C.Ílro km I'r0 ( 1J) \N:ir- ' i j ,l,t ,.i,',1ú

6. DO PÁGAMENTO
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8.4, Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas. previdenci;ilios . ,r'

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo segulo para gatarrtia (le rr,'.

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentâr, de imediato, quando s()lic [.](l( . i

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação.

8,5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art 70 .io I ('(i

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os cmpregados da CONTRA'l'Âlrr\ rrrtir

reclamações trabalhistas contra a Contratante.

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro prôlis'lr-rtt.:l i.,.' !

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhrstirs,5i'

Previdenciárias.

8.7. Providenciar afastameni ?diato, das dependências da sede da Ct)N'lRA'l ANlll l: ,

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente.

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítirnas 53115 1'1111;1,'':.' !

desempenho dos servigos objeto do presente Contrato.

8.9. Manter, na direção dos serviçog representante ou preposto capacitado e idôneo qu('ii L l'

integralmente, em todos os seus atos.

8.10, Apresentar, no caso de pessoa .lurídica, a cada pagamento, quando houvet fornecirnt''t'r ''

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escl ito da cON'l'l'./'. l '\

respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitir.los c rr''l .

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contrâtâdos e habilitados pelâ CO NT l(,\'l ,.1"'

8.14. ManteÍ equipe técnlca para a prestação dos serviços, assistênciâ técnica e mirnrttentàtt rlr,

prazo de execuçâo dos serviçc

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

8.1ó. Indenizar quaisquer danos ou pre.juízos causados à Prefeitura ou a terceiros, llo| üc.l, )'l '

no fornecimento do presente Contrato.

8.17. Prestâr as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela contratarlte

9.1. Responsabitlzar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento sul)stitutivo se Ír)t' , )

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações,

9,2. Assêgurar os recursos orçamenlários e financeiros para custear a prestaç3o

rl
il I

lr.

l

I

l r,

tr

'"':i' I

Ruâdalüo\ermelho'01 C.Íúo lim liÍ). (:lrl':()iJ5l_l-O x) lr\1,{r.i ,,1 ,

9. DAS OBRICAçÕE§ DA CONTRATÀNTE
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9.3. Acompanhar, conlrolar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta .lt l il)u i! iio.

9.4, Zelar para que durante a vigôncia do contrato, sejam cumpridas as obligações ;ssurliilirs ,;rrrn r

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificacão exigiil.rs rr,,

prestação.

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados pela Contr.atad;r

e aprovados pelo setor responsável pelo receblmento.

1O,1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitaciio e d,r

contratação é aquela prevista neste Termo de Referência.

Eldorado do Carai

&riEdod.lomâd9ft. pdlÀco

26 de setenrlrlo de ?Ír2

TIAGO PEREIRA PaiEa^ (oÍÀoo9 re262!?
Dit eBRo=KP-3'áiir. d-Áa !ôtrrIl

COSTA:0091 94 itlir'.r:." -i- i''il',
26247 Vê6io dó Âdob. Á.,Õbár A.dr.r

Tiago Pereira Costa
Pregoeiro Municipal
Portaria O74 - CAB

Ruâ dâ Rio \'e, - .,I0l C(rltÍo lm 1,r0. Cl.P (jBjl-lr) r'
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UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE
tDENTtFIcAÇÃo DA PRoPoNENTE
NOME DI FANTASIÁ:

SOCIALT

INSC. f,ST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM
[:NDER
BAIRRO:

TELEFONET

BANCO DÁ I,ICITANTEI

CIDADE:
E-MÂlLl
FAX:
TELEFONET
CONTA BANC IA DA I,ICITANTI.]

,Nn DA ÂG NCIAr

VALOR
TINITÁRIO R§ 'rítT \

A empresa Declara que:

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVEL
OBS. serão desclassificadâs as propostas que apresentarem cotâçôes contendo preç,os excessivos, :jimt,!t i í,,
ou inexequíveis, na forma da legislação em ügor, ou ainda, que ofereçam preços ou vintlqens t.rsi. r:l;r:; ,

demais llcltantês.

RuadâRiovennclho'01 C('Iiúo Lnl l,r0.Ch,, (i8i:.1{) xr Ill(1,,r.rJ',,1,,, ,r.rlr. t

CEP:

CONTATO DA LICITANTE:

ITE\I ESPECIFICAÇÔES UND QrrT.

rlNIxo l_fRelosrA Dl pREços (MoD8r.oJ
PRICÂO ELETRONICO Ns X)OOV2023-SRP
SESSAO PUBLICA: ---/----/2023, AS --H----MlN [----] HORAS.

CNPI:

ot)

. Estão inclusas no valor cotedo todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os trihutos. $nlr::Í;,

sociais, U"abálhistas, previdenciários e comercials e, ainda, os gastos com Eansporte c acohd icionâ rx ( r:.,c .i1)j Lrr:l

embalagens adequadas,

. Vâlidade da proposta: _ (_ ) dies.

. Prazo de inlcio de forneçimento/execuÉo dos serviços de acordo com o estâbelecido no termo de reierer, r:,

desse processo,

. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeituÍa municipal de , ul

cônjuge, companheiro ou parenteat lirograu.

. Que o prazo de 05 dias uteis corridos mediante ordem de serviços de acordo com os termos esl;rbcle.rrtr, r i

desbe edltal a contar do recebimento, por parbe da contratada, da ordem de comp ra o u docum en to s r(r rlir r. t., d. l'
Municipal de Eldorado dos Carajás CEP: 68524-000 - Eldorado do Carâjás/pA, -- ,l

equipamento§ serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, r:aso não aLenila a dcscritr. nirlir l,
referência do referido editâl ou de má qualidade.

LOCAL E DATA
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ANExo rr - DECLARÁçÂo DE sulErçÃo Às coNDlçÕEs ESTABELEC|DAs No ED|TAL E uE tNE\tÍ; r

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÀo
EN I

pRecÃo rLErnôNtco Ne xxxx/2o23-sRp

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE _ 

-,IUF
0(A) PREGOErRO(A) E EQUTpE Dr..-. oto.

portador do RG abaixo âssinado, na qualidade de rer;1'rr:ns:t'

proponente, cNPl declara expressamente que se suleih ài
estabelecidas no edital âcima citâdo e que acatará integralmente qualquel decisào que venh:i r scr rc,rl

licitador quanto à q ualifi cação apenas das proponentes que tenhaÍn atend iclo às colld içôes c 5 t ,r b e It,,. i, I s r

e que demonstrem integral capacidadê de executâr o fornecimento do benl previsto.

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes inpeditivos tl.r h,rl,il

que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 24, e artlqo ,7 rl:r l. r i

de 21de junho de 1993, e alterações subsequentes.

-- em, .._ de

SSINATURA DO RESPONSAVEI, E CPF)

Rua da Rio rcrmelbo 0t Cclitro Ln l,)0. Ctrl ôlti2-l-1) Ír lrl(r,Í.,Ji, J,, , r.l .r, i ,
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ANExo Irr - MoDELo oE orcrnnaçÂo NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO AI1TI{,0 '

colstlrulçÃo FEDERAT

PREGÃo ELETRoNIco Ne )oqx/2u23.SRP

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

inscrito no CNPÍ nq ..,, por intermédio de seu represerltanre l. rr r r,

portador(a) da carteira de identidade ne ................ e CPt n -o...................,.......,, declarl, rr rr . , I

disposto no inc. v do arL ne 27 da lei np 8.666, de 27 de junho de 1993. acresciclo pela lei ne i).854 ,r, i I

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notunlo, periso:,o .u ps, lLri. i

emprega menor de dezesseis anos.

ressalvâi emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprencliz ( ]r.

enr, cle

[representante legal)

I ohenaçeo- m oso rfirmsdvo. assinâlsÍ a ress.tva acimâ.

RLl.l !:t Rio\crnelho' )l C.rrt,,J l|r L'ú Cl| ,,srlJ, r.
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ANEXO IV. DECLARAÇAO DE ELABORAçAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA I!,1{] T'I I I

pnrcÃo eletnôNlco Ne xxxx/2023-sRp

(ideníRcação completa do representante da licitante), como representante devidanlert(. corr:;irt . , I

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licrtaÇão. PREGÀO Eln1Hirt't I \
XP«/2O23-SRP, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal braslleir'), q ue I

A) A propostâ apresentada para participar do PREGÃO eletRÔt\ltco Ns xxxx/2023"5RP, r )i (

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi no todo ou cnr J'irrtr rl 'i )

indiretâmente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ,)u (1..í.rlo,l l!! I.'r

ELETRÔNIco N, xxxX/2023-SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B)AintençâodeapresentârapropostaelaboradaparaparticipardoPREGÀogLttRÔlIcoN.])']\,.

SRP não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potenciirl ou dt' Í.rtr, I , l:' (, ,,

ELETRÔNICO Ne $00(/2023-SRP por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Quê não tentoq por qualquer ou por qualquer pessoa, influir na decisão de q tt alqtr e" ' Lr r i r' I I

potÊncial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N0 XXXX/2023-SRP quanto a participir,. í ', r 1, ' I

licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRôNICO Ns XXXX /2C 1:i -' : ', I

será, no todo ou em parte, direta ou indiretâmente, comunicado ou discutido cottt qualqttet out|t,r ;) r,l'] , t

potenciâl ou de fatô do PREGÃo ELETRÔNICO Nc XXXX/2O23-SRP antes da adjtrdicaç;io dr) ()lri.t. Ll,, : I

licitação;

E) eue o cont€údo da proposta apresêntadâ para participar do PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXXX/Zo2.1-'i.li' rr

foi, no todo ou em parte, diretâ ou indiretamente, informado, discutido ou recebrdo de qualiltr(t rrt,';; r -l

municÍpio de uf, antes da abertura oficia[ das propostas; e

F) Que estií plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que deténr plenos poriertes e rl,l, ', i í r

para firmáJa.

REPRESDNTANTE LIGAt,

Rua dâ Rio vermô.lho..0l cenro Lnr lrjo. cl.lP ô851+{)r)rr lklrr.tl,, r]|r L :rraiás l'/.

t)li

.! rr.i. ir:i-- . ,, . .
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ANExov- DECLARÁçÃo DopoRTE DA EMPRESA (MrcRoEMpREsAou EMPRESA DE pÍieuti\Í i, rr

PREGÂO ELETRÔNICO N9 X»O(/2O23.SRP

()

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA S.A, etc.), endereço conr p lc to. r'] s. r.r'- r n, rI

nq [XXXX], neste ato representa( ' r [cargo] [nome do representante legal], portad or rl a ca r te ir a d.: i(t,

no yrhXX], inscrito no CPF sob o ne [J0fi], declara, sob as penalidacles da lei, qLre 5{r enrllr ,i

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 39 da lei comf lenrelttrr !r, l:-r .l

dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefÍcios e vantagens legalmente instituí(las por rriio s,, .,,,

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4s do art 3e da lei complemetrtar ne 123 de .l,l Lle I r ,..

2006.

declaro, para flns daLC 123/2O06 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) Microempresa - receita bruta anual lgual ou inferior a 360.000,00 e estando apta â Ír Lrir' í)s t- |

vantagens legalmente instituÍdas por não se enquadrar em nenhuma das veclaçôes legais inrpor;irs ,r ,1,

art. 3e da lei complementar nq L23/06 altÊrada pela LC 'J.47 /2014.
( ) Empresa de pequeno porte - receita brutã anual superior a 360.000,00 e igual ou iDtêr ir)r i' .,'. rl,,l

valores, estando apta a fruir os benefÍcios e vantagens legalmente instituídas por nào se eri(iL,,r(1,.r, !r,,r.
dasvedaçõeslegaisimpostaspelo§4edoart3edaleicomplementarnql23/06alreradilpelal,Cll;','t,rr

observações:

. esta declarâção poderá ser preenchida somentê pela licitante enquadrada conro rtre ou EP P, r,i,s t,f, rr ,,

L23, de 14 de dezembro de 2006

. a não apresentâção desta declaração será interpretadâ como nâo enquadrarrlento d:r ii(ltirDtc r, nr ,

EPP, nos termos daLC ne 123 /2006, ou a opção pela não utilização do di.eito de [ratanrer)Lu d r fer erci r..,.,

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAI,

RuadaRioveÍmelho'01 Centro kn) l,r0.CJlt oltil.r-{) )i)

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

INO CASO DE ME E EPP)
CPF: /r/ü.X/ü.)üX-XX

CRC:__
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ANExo vt - DEcurRAÇÂo DE rDoNErDAl)E

A0 REDIGIR A PRESENTE DECLARÁÇÃo, 0 pRopoNENTE DEVERÁ uT|LlzAR fotrtrtul.Al o r.or.1 r')1,

PROPONENTE.

pREcÂo ELETRôNrco Ne xxxx/zo23-sRp

À
PREFEITURA MUNIClPAL DE
O(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO.

A empresa inscritâ no CNPI no..,........ por intermédio de seu Ieprese|]t;r,li.

Sr............................,,......., portador da carteira de identidade ns

1a-
Eldõiàüo

do CaraJár

recebido do município de Juf ou de qualquer outra entidade da admirlistraçãc, tlir eta ou , il',
âmbito federal, estadual e muni I suspensão temporária de participaçaio em licitação c ,rr i)1p, 11,,1

contxaBr com a administração, a.srm como não ter recebido declaração de ini(lonJi(lirri,: lr11,r l

contratâr com a administração federal, estadual e municipal.

e do CPF ne........

EI\4, IJ L,

IASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPII]

Ruü dâ Rro \cnÍclD,, ll Cenrro ln) I',0. CI 1' ,ix:l+- l

tl
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PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAIAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO - CPL

ANExo vrr - DECLARÂçÂo DE cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE HÁri t.t'r.{c.\L { 1.,, : I ,

PREGÂo ELETRÔNIco N9 xxxx/2o23-sRP

A ......(razão social da empresa), CNPI ns......................,., lolrlizada r ... ......

declara, em conformidade com a lei np 10.52O/02, que cumpre todos os requisitos par;,h.il il r. , L

certame licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE

SRP

UF - PREGAO ELETRÔNICO N' X),I .. i

EM,,, DE

IASSINATURA DO RESPONSAVEL Ii CPi]

Ruâ da ltio \€rmelho'01 Ccnlro Im l',0- Cl-.1' oSjl-lr-,r'{'
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARÂIAS
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ANExo vlr! DEctARÁçÂo DE trrÂo víNcul,o cou óncÃo púsr.rco

A empresa, 

- 

portador do CNPf ne_, tenr.lo corr. , .... ,. i

representante portador do CPF ns

(ASSINATURA DO neSrONSÁVEL n Cenl

declaro, para os tirrs clrr ' ,r . r r

EM, I)E

nec,essários,quenãopossuovÍnc,'r.diretaouindiretamente,comaAdminisLlaçàoPrlblicacl..i:l<i.rIr',

Carajás-Pa ou, em conformidade c-. . ,nciso XVI do artigo 3 7 da Constitu içãc-r F cdcral.

Ruâdâtuotcrmelho 0l C(Ílro lm lir0. CtP:a85l.l? )o l:i(l':.,.1,r.ir,, I ri,,,



PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAIÁS
DEPARTAMENTo DE LICITAÇÃo - cpr

ANEXO IX MINUTA DA ATA_DE REGISTRO DE PREÇOS DE PREÇOS Nlr
PREGAO ELETRONICO N9

Aos _ dia[sJ do mês de de três mil e ünte e dois, O MunicÍpio de IlldoraCo,],. rrl,ir.i

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos tcrmosda Lei 8666/93 Lei np 10.520, dc t7 dr: jLr,i ,.

publicada no D.O.U. de 18 de |ulho de2002, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, clecreto \,r 'r ,r,r.t 
',

DEIANEIRODE2013,DECRETONe9,4BBDE30DEACOSTODE20lSedasdemaisnormasleqaisalrtc.,,ir

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Sistema de regist!"o rIr. l:ri{ ,

eventual e futura a de aquisição de asfalto frio ensacado para pequenos reparos de vias ur harr:,.: r ,rr,

pavimentação asftáltica em atendimento à Secretaria Municipal SEMUD do Município dc Eri(,r;.,i, il.

Caraiás/PA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa(sl cr.ria(s) proposra(sl Íi'i ct:rrsr , , ..1

primeiro lugar no certame supracitado.

As quantidade são estimadas e não constitui qualquer compromisso fuluro piira corLratac;o, 1rçrr
entregues apenas as quantidades solicitadas pela Preíeitura Municipal de Eldorado do Cirrrjás, ile r-'.,r,r, ,

necessidadedamesmâ,noslocaisdeterminadasnasordensdecomprasÔLlservi.,,:iri

' \l.P.J. n XruOüXXXXXXXXXX, reprcserltada ncsL. ,r,) ri . ,

XX»CXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nc ,, -{XXXXXXX e R.c. ne LXXXXXXiXXXXXXXX,

VÂLOR IÍ I

R\

c USULA SEGUNDÁ - DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a parti r da suâ itssiral u

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contt.atintr !ri,

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sisterna Registr.) llr

podendofazê-lopormeiodeoutralicitação,quandojulgarconveniente,serrrquecaibafocur's,jo(,rrri ri .

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registr.-r, a prcl_:i,,

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assurrre o .on'lirir,r.

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, l1r liae!.,r.

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo desc!riri) iir,
quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTI .Âo 
DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

3.1 poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entida(le da Adrri,.i:;r,. r,,

Municipal que não tenha parücipado do certame licitatório, mediante prévta consulta âo c()ntrattj)t (l .

deüdamente comprovada a vantagem.

ParágraÍo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, (lr.rirrrl ,ri.

I

Ruâ dâ Rio \ermclho '01 Ce,rn'r) Lnr l,)0. Chl':ô351{,01r)

ITEM ESPECIFICAÇÔES UND QI]T
VALOR UNITARIO

RS

Eldorx.lo do Llxr{iá! l',a
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PREFET. dRA DE ELDORADO DO CARAf Á:r^

DEPARTAMENTO DE LTCITAçÀO - Cpr,

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse iu n r-o ao (lo n t r r l. r r I

este indique os possÍveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obeder:irlir u or

classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rcgistro dc Prcços, obsor,.,atl,r i i,r.; c,'

nela estabelecidas, optar pelâ aceitâçâo ou não do fornecimento, independente clos quantitit|.ur)i r r!, i i

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas conr o Contratante.

Parágrafo têrceiro: As aquisigôes adicionais por outros órgãos ou entidacles não poderão cxcedcr. I,,,r'

entidade, a cinq uenta por cento dos quantitativos registrad os na presente Ata d e Registlo d e ['r'r: r. os.

Parágrafo quarto: Os quantitativos referente as adesões à ata de rcgistlo dc precos nilo r',,r1.::r , ,:.'

totalidade, ao dobro do quantitâtivo de cada item registrado na ata de registra dc precos l)ilr'l
gerenciador e órgãos parücipanteE independentemente do número de órgãos não participilntcs que rc!r.r

CLÁUSUUT QUARTA . DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGÂ

O a entrega será de 05 dias co,- a contar da ordem de serviço acordo corrr as cspcLii r'r,..r, . ,

ordem de compras/serviço ou notâ de empenho, de acordo com a necessidade c intercs((, . . ..

solicitante podendo ocorrer em qualquer parte do municÍpio tanto na ária urbana q tranto na zona lr rr.

CT,i{USULA QUTNTA. DO PAGAMENTO

1. Executadâs e aceitâs as entregat a CONTRA'IADA apresentârá a Noti I iscal, medição e lerrr(lo(,s r l

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP: 68524-000, pala fins de pagartlenl,). !,r( Ll .,,,i

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do 15o (décimo quintol du r,lrl (

subsequente, conforme planejâmento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser eDtrrgur! ',,rr r t,

de cada mês.

1-1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronogranra de desemb{rl:,c {.ti. r(

determinado pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, enr se tratando de ernplesas declar atl.r:, r

ou EPP no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonâncio cL,nr .r r{ ,.

disponibjlidâde orçamentária.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fâtura deverá estar acompanhada das ptovas rlr rt 1r.r,.

para com âs Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Seguridade Social (CND), ao l-unil,).r. ,

por Tempo de Sewiço (FGTS) e iça do Trabalho (CNDT), demonstrando situação regular no c,r ,rt r

dos encargos sociais instituídos por lei.

3- A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carâiás reserva-se o direito de recusar o pilftanrenti. \' r.

atestação, os serüços ou produtos fornecidos que não estivercm em pcrfcitas condiçôcs ot] i:'t,.

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir do rnontarrte a ptrl'rr ,.:-

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos tenlrí)s rrr.r,

Eletrônico/SRP.

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendcnte dc liouidaçâo quairlu, r' ,r '

nÉ,

Rua da fu o rcrmelho'01 CeÍrtÍo km l')0. Cl-l': 685:l-1lix, lil{l,x.t.i,,,l
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DEPARTAMENTO DE LTCITAÇÃO - Cpr,

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de contpensação financeit.r pc,t .r'r

pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais ante.inações de pagamentos, fica convencionado que será aplicirclo o p,,.,,-'r,

107o (dez por cento) de desconto - -e os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha conc(,r rili,- !,

forma para tãnto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo l)reÍeitur;r ll.rr,,

Eldorado do Carâiás entre a datâ acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento d:i par, er r

seguinte;

EM=txNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre â datã preústa para o pa8amento e â do efehvo pagatlrento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I=(TX)/36s => I = (6/100)/365 => I=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 670.

6.1 - A compensaÉo financeira prevista nesta condição será incluída ent faturr: .r :cr t 'r.

posteriormente.

cúusulA sExrA - DÂs coNDr' DE FoRNEctMENTo

A execução dos serviços ou fornecimento de produms só estará caracterizada med iante soli('il;rq;ii) .jr, '1( , I

serviços.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência destir,'\rx, rlr( \!')

entrega deles decorrente esüver preüsta para data posterior à do seu vencintet)to, obscrv. ldo ii:. ti .

obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA sÉTIMÁ . DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do obieto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Adririir 'iti ,

entidade contratânte poderí garantida a préüa defes4 aplicar às fornecedoras as seguintes sr!lcÍ)cs:

| - Advertência, que será aplicada por meio de noüficação via ofício, mediante cor.rtt'a recib(, rlo r,.' r,r' .

legal da contrâtada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa ii(rtrntr il,

iustificativas parâ o atraso, que só serão acêitas mediânte crivo da Administraçãô;

Il - multa de O,Loh (zero vírgula um por centol por dia dê âtraso pelo dcscumprinrcnlo .las ')i''

estabelecidas, até o máximo de LOo/o (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entrc{uc\. tr' ,,rl

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmerrtei

Ill - multa de 100á (dez por cen. lre o valor do mâterial não entregue, no casc\ (le inexocuçio tDt ,i ,, :

do objeto contratâdo, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da cornutticac,'to,,lr.t

embargo de indenização dos preiúzos porventura causados ao contratântc pela não cxccucãr, pir.ci:ti ',,

t,l.

Rua da Í{io vcrmelho.'0t Certro kn1 lir0. CIP .,8j].14,)4, lllCor,l,r,L', rerrr
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obreto o qual foi registrado os prazos.

ParágraÍo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Públicl, pr,l,r 1r ;rl
05 (cincol anos, garantido o r r prévio da citação e de ampla defesa, enquanto p0r,lrr .rrs i

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perântc a própria autolidadc qür' , r

penalidade, a licitante que convocada denko do prazo de validade da sua proposte, nào lirTnc.e r;r,

serviços, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar docunrentilç;-r, Írl .. . ( ,

retardamento da execugão do seu obieto, não mantiver a proposta, falhâr ou lraudar nu rLc(uç:r ,

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo prinrciro dcsta cliiusula r,,ct,

aplicadas iuntâmente com as dos incisos "lI" e "III", facultada a defesa prévia do interessaclo. rrr, r,,,

processo, no prazo de 05 fcincoJ dias úteis.

Parágrafo Têrceiro - Se a multa for de valor superior âo valor da garantia prestada, rrk:nr r(., 1,. r,,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos paganreni.(r\ (lei,r I

Administração or! quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrâfo Quârto - As penalidades serão obrigatoriâmente registrâdas iunto ao cadastro de fnrr',ro.r'

enüdade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredençiado pr.,r ir-r ri ,

sem prejuizo das multas preyistas no Edital e dâs demais cominações legâis.

cúusuLAolTAvA- Do REAII| UENTO DE PREçOS: Quando, por rüotivo supervenier)te, o l)I,:ç i |, f

tornâr-se superior ao preço praticaoo pelo mercado o órgão gerenciador deverá:

8-1 Convocar o contratado visando à negociação para redução de preços e sua adequa('àr) rir rr I ir ,

mercado;

8.2 Frustrada a negociação, liberar o contratado do compromisso assumido;

8.3 Convocar os demais classificados para conceder igualoportunidade de negociação.

8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o classrficirlo, lric(l ,r'1, i I

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administl'irti\,a, (1,...i,

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissào de orciern clr c rnr1.,,

8.6 Convocar os demais contratados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.7 Não logrando êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da ,{ta rle Rt i

Preços e à adoção de medidas cabÍveis para obtenção de contrâtação mais vantâjosa.

8.8 Em caso de desequilíbrio da equagão econômico-Íinanceira, será adotado o critério dc rc,visiií), ../!ri,'

de restâbelecer as condições originalmente pactuadas.

8.9 A reüsão poderá ocorrer a 'ruer tempo da vigência da Ata, desde que a parte inteÍessa(iir (,ri,.l

ocorrência de fato impreüsível, superveniente à formâlização da proposta, que importc, rl'r'eti,n, ,

majoração de seus encargos.

I

t

I

I

I

I

.t

!

RuadâRio\crmelho'i)l Centro knl l,ú. C[P:ô8i].lir i,
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RuâdaRio\'crmelho'01 Centro lm l,r0.Cl l'roit:l.l-1)rr) lr;,1,,

8.10 Em caso de revisão, a alteração do preço aiustado, além de obedecel aos rcquisilo:. r(rr, ! I , r

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, colnprovada nrnlrJlir.i, r ' i

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 DenEe os fatos enseiadores da revisão, não se incluem aquelcs eventos dotados dc D|e\/isit)il'(i r - i

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitaç:rô dâ f i'ol) r:r1.,. r): ! , r

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma l,ez que rnseridos. estes ultiruos, llir r , .

de reâjustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que ;r sua ti 1 . r I

supere o prazo de um ano.

8,12 Não será concedida a reüsão quandor

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pelâ parte interessada;

8.14 O evento imputado como causa de desequilÍbrio houver ocorrido antes da formulacão da prrrp{rst r,li i,,',,
ou após a finalização da vigência da Ata;

8.15 Ausente o nexo de causalidade entre o evenlo ocorrido e a majoraçào tlos encargos .ltr l]u.,.) ,, .t

interessada;

8.16 A parte interessadâ houv. crrido em culpa pela majoração de serrs próprios encat.ilos i:r,.lr,r' r,r r:

nesse âmbito, a preúsibilidade da ocorrência do evento.

cúusuLA NoNA- DAs coNDtçôEs DE RECEBTMENTo Do oBfETo DA ATA DE REclsrRo Dr t,t r.Lrl

0 recebimento do obieto constante da presente atâ está condicionado à observârci:l (l.l \(,.,. -:r l

técnicas, e quando couber e instruções, cabendo a verificação ao rep resentante d esignado pe la co rr t r;r t r r

Parágrâfo Prlmelro: Os serviçôs ou produtos deverão ser de ótima qualidade, e deverão ser c\.,, r r r

fornecidos no meio de comunicação constante na ordem de serviços, ordenr de conrpras ou noL;r .1 ( r

acompânhados das respectivas notâs fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entregâ, para efeito de posterior verificação da conforriridarlc rlr,s s|r ,, r r'

produtos com as especificâções constantes da propostâ da empresa.

ll - DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos selviços ou procluior. . sr.r , , i I

aceitação, mediante a emissão do Terrno de Recebimento Definitivo assinado pelas parres ent ate 5 {, rr ,

úteis após o recebimento proüsório.

cúusulA DÉclMA - Do CÂNCELAMENTo DAATA DE REctsrRo DE pREços

O Fornecedor terá o seu Regis 'Je Preços cancelado nâ Ata, por intermédio de plocrsso ,,1,r,

espccífico, assegurado o contraditor ro e ampla defesa:

A pedido, quando:

. comprovâr a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência (le caso§ t,)r. r ri r .l

força maior;

. o seu preço registrado s€ tornar, comprovadamente, inexequível em [unção rla elevaçiro rlos J, , I

mercado dos insumos que compõem o custo do serviços.
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. Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áq!]:rlcs !r .i

mercado;

. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida nc proccsso li( itirti), i(

. por razões de interessê prihlico, deúdamente, motivâdas e justificadasj

. não cumprir as obrigaçõe. ürrentes da Ata de Registro de Preços,

. nãocomparecerouserecusararetirar,noprazoestabelecido,ospedidos(leconenter,ciaritJ,r..

de Preços;

o caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçõcs cstabclceirl,r: rr.'

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRÂ - DA AUIloRIZAçÃo PARA AQUISTçÀo E EM IssÀo DAs oR DT Ns DIj I (

ou sERvtços

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro d€ Preços serão autorizadas, cast, ir c.rso, l)r.lir ( L, L l

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retiÍicaçio ou car c.,lr ,., .

ou parcial, será iguâlmente autorizada pelo órgão requisitante.

cúusulA DÉclMÁ SEGUNDA - Dos AcRÉsCtMos E supREssôEs

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estârá obrigado a fornecer, quando solrcrtircl:.,s: r'rr,rrr.

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 2570 (vinte e cirrco por cint r r rl

com o § 10 do art 65, daLei na A.666/93,

ParágÍâfo Primêlro: Na hipótese Drevista no item anterior, a contratação se dará pela ortl{'rrr rl, r,",-r
razão dos respectivos limites de .. iimento regisEados na Ata.

Parágrafo Segundo; A supressão dos serviços ou produtos registradas nesta Ata poclerá sel t,)tal t)( t,

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4e d o altigo 15 d â l.e i r r' tr {; í' r),''l l

cLÁusuLA DÉCIMATERCEIRA - Dos pREços E LorEs Dos trENs DE FoRNECIrr4ENTo ou sLRvt(.i):

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signâtária da prcsente,\t,r ,ir. ,r

Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$], serão fixos e irreajustáveis pelo perío(l(, dr, l.'
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA . DAs oBRJGAçÔES Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se â cumprir as obrigaçôes constantes no edital, Tenrrtr rie r,:ii.r r

de registro de preços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos ancxos c da naturcza C a ;r L rv rci,rr r.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE

São obrigações do contratante, as constantes no edital, termo de Referência e ata cle req,istro (le l)r e.o'

Parágrafo Primeiro: Efetuar o[s) pagamento(s] da(s) Nota[s.) Iiiscal[a is )/ ! atura [s] cla contrat.rrlr r,r, ". ,

entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento.

ParágÍâfo Segundo: Acompar. r'l fiscalizar a exccução do objcto licitarlo por i r r I r : r r r r ,. r r : . ,.

Ruâ dâ Rio Icrmelho 0l Certro- lnl lrr0. CEP:óltsl.l-0,)r' lji,i,r,J,,llo- rirl-l
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especialmente designado, de acordo com aLei 8.666/93 e posteriores âlterações.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DrspostçôEs FrNAls

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônlco para Registro de Preços ea proposta d;r enrprcsit cl.r;,.irr,

1q lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, conr observâncra tl:rs , i.,
constantes das Leis ne 8.666/93 'i20/2O02 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida dêsta Ata de Registro de Preço na inrprer'rsx i,lro r

indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo ContratanLe.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da uülização da presente Ata, que não possanl srr ( l
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Elclorado dos Car.tJils. c.,,r.r (.: ,

qualquer outro.

E, por esterem assim, justas e contratâdes, firmam o presente instrumento enr 2 (duas) vias de ietr.rl t:,,r r;

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Caraiás . PA, e,rrL ,le

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ELDoRADo Dos CARAJÁs
CONTRATANTE

RÂZÂO SOCIAL DA EIUPRESA
CNPJ N" _._.J_-_

CONTRATADA

.l
Ruâ dâ Rio\€rmelho 0l C€ntro Lnl l.)0.Cht, olti2J-(l)rt r ,l,r ,,I,r : ,,.



€tr
EtdôÍáilo

do Carqiàs
PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAI:\S

DEPARTAMENTO DE rrCrTAçÃO - Cpl

inscritâ no CNPI (MF) sob o n.e estabelecida

simplesmente contratâda, neste ato representada por

dorâvantc il i.r

- 
portador da Cédula dt lrl

n,9 e CPF (MI) n.e celebram o presente contrato, do qual seriio l)i ris r.rt(.

editâldo Pregão Eletrônico n.q-/-eapropostaapresentadapelacor)tratarla,sujeitn ilrr:e . i,r,
contratada às normas disciplinares das Leis ns 8,666/1993 e 70.520 /2002, Decreto 10.024 de 20 c1e .;r t,

2019 e suâs alteraçôes posteriores, mediante âs cláusulas e condições que sc segllent:

cúUsULÁ PRIM EIRA. Do oBIETo

L. O presente contrato tem como objeto: Sistema de registro de preço para eventua I e fut rr ra :t tl r, .r r

de asfalto frio ensacado para pequenos reparos de vias urbanas com pavimentrÇào ajtdl
atendimento à Secretaria Municipal SEMUD do Município de Eldorado do Caraiás/pA.

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Pianilha apresentada pela contratada, srrd r , Lr

VAL(]R
UNITÁRIO

RS
IOT

2. 0s quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo do cdital do Pregão Elctrôr1ico sio rrr,:.

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigaçào quanro i sur í.r:,.
pagamento.

3. As despesas oriundâ do presente conkato correrão por conta dâ dotação orc!lmentána: X$:X)t).-\.). a .)

CúUSULA TERCEIRA - Dos PRÁzos

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua p.op(,srr e ,r, er

administração para entregâ do produto no prâzo de 05 diâs uteis, contado do recebinrcrrtr, il.r ::r|r r.

serviço expedida pela Prefeitura de Eldorado dos Caraiás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imêdiato para a entrega a ccntitr (ii n(,Ilr,

fiscalização do CONTRATANTE, sem preiuízo de outros serviços autorizados para execução

CúUSULA QUARTA. Do AMPARo LEGAL

1. A lavratura do presente cor decorre da reâlização do Pregão Eletrônicr) realizrri,, ('.,nr I rr: !.,

Lei na 10.520, de 17 de iulho de 2002 e na Lei n0 8,666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setcnrbr o i.l. r ir I 
, l

CúUSULA QUINTA - DA ExEcUçÂo Do coNTRÁTo

tl

RuadaRio\ermelho'01 CsnlÍo.- lnr ltlo.CirP oltS:.]-il n

IT E },I ESPECIFICAÇÔES UND QUf.

ANEXO X

MINUTA DE CONTRÁTO

O Município de Eldorado dos rás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado (lo (i.ir:ri.i-;

dcnominado contratânte, com segutnte endereço Rua da Rio vermelho a 0l - Centr'ô l.nr lÍ)(i. i l:F, ,

representâdo pelo Sr.e Prefeita Municipal lara Braga Miranda, e de outro lado a ernprosl

total do contrato é de R$ _
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1. A execução destr contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas cortrni.u,r.i

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria Geral doc (lo,rti r , '

disposiçõesdedireitoprivado,naformadoartigo54daLein.e8.666/93combinadocoriroir)crsô)l',

55, do mesmo diploma legal.

cúusulÁ sExrÁ - DÂvrcÊNcrA E DA EFrcÁcIÂ

1. A vigência deste contrato será --/ 
-/- 

à - /- / . contados da data rla s!r. r:;srr

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o últirno.

2. 0 Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do art. 57, incisr.r lV c,/c i,ri.:Í.

Federal na 8.666/93 desde que s itas as exigências legais e rcgulamcntarcs, prcviamcnte iustilica tI;: s

CúUSULA SÉTTMA. Do§ ENCARGo§ Do CONTRÂTANTE

1. Caberá ao contratante:

1.1 - permitir acesso dos técnicos da contratada às instalaçôes do contratante para eyccrrç,r{ r .,.

constanles do objeto;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos d:r côlrtri,l ,,1

1.3 - reieitar qualquer serviço executado equivocâdâmente ou em desacordo com as especificiÇóp- .ô'r' I

do Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." 

-/ 
_;

L.4 - impedir que terceiros executem os serviços obieto deste contrato;

1.5 - solicitar que seia refeito o serviço que não atenda às especificações constantes clo ârrexc, i ,lo , r L

pregão n.'_/_ e conforme cronograma da sêcretaria requisitante,

t-6 - atestâr as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da se.r.el;rr ir , ''
gerais do contratante.

CúUSULA OITÁVÂ - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à contratadar

1.1 - responder, em relação ao ' técnicos, por todas as despesas decorrentes da execuçiro tlo.r s;r r. r ,

comol

a) salários;

bJ seguros de âcidentej

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f] vales-transporte; e

g) outras que porveni.lra venham a ser criadas e edgidas pelo Governo;

7.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinãres do contrataute quarrrl() ( llr tr,rir,r i,( ,r.

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

I

,l

, Na.,:.i., ..!

Ruà dâ Rio lcrmclho " 0l Cenlro km l,)0. CLP o85lln n' irl,l,'r ,,., .i,,
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1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devr.rrclr s,r

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às nolrlas clis< rplrri r

contrâtante;

1.4 - responder, aindâ, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, c outros bcns dr, lrrt l, -: , r

contratante, quando esses tenhâm sido ocasionados por seus tecnicos durante :l plestaçào <k,s s!ivr ., 
:

deste contrato;

1.5- arcar com despesa decorr 'e qualquer infração, seia qual fbr, desdeque praticada l)olscu: ré(r, i

recinto do contratante;

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconsEuir ou substituir, às suas expensas, no total ou ct-'i |:it.ti:
efetuados referentes ao obreto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da c:i.r i .

dos materiais usados;

1.7 - refazer os serúços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados ckr |rccl.ir...

comunicaçã0;

1.8 - usar a melhor técnica possÍvel para a execução dos serüços objeto deste contrilto;

1.9 - submeter à fiscalizãção do contratante de todos os veÍculos a serem empregados nos serucos irltÍ. .r

execução;

1.15 - comunicar à secretâria de inliâ estrutura e obras do contratant€ qualquer anolnralrrl:r<l,r rl,

urgente e prestar os esclarecimentos iulgados necessários;

1.16 - mânter se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e cotn todas as c.rnd, ,

hebilitação e qualificação exigidâs neste conúato durante todâ a execução do contratq.

cúusulA NoNA - DAs oBRIGÁçÕES socrAts, coMERctÂts E FrscArs

1.. À contratada caberá, ainda:

7.L - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obligações s.rci;rir l) L,'.'r r

legislação social e babalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus rr:nt r.,

não manterão nenhum vínculo emprêgatício com o contratante;

L.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabclccitlas n;i ir.i ,

especÍfica de acidentes do trabâlho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtlmas os seus el.nl)reÊir,l.

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido elr clcpcr,,r,

contratante;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demandâ trâbalhista, cÍvel ou penâl, relaciorâ.las ., 1rr.r , .,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidadê pelos encargos fiscais e comerciais resultantcs da e:<e,:Lrcrr.

contrato,

2. A inadimplência dâ contratâd4 com referência aos encargos estâbelecidos no item ante|ror, nâr r r, ;

responsabilidade por seu pagamento à administração do contratante, nem p()derá onerar o obie to (lc.lr. , (

,r)

lit iu

Ru{dlrRio\ijn.-_.",.,1t Cenrro (nr lr'0 CIl, rii<:.t-,), t.
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razão pela qual a contratâda renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidari eLl acle, ativ.r ,.u 1 
,.,.:;.

o contratante.

crÁusulA DÉcrMA - DAs oBRrcAçÔEs cERÂrs

1. Deverá a CONTRATADA obst também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro dc pc'ssoal (!rr ( ,iI r

durante a prestação dos sewiços, obieto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca destc contlirio, s l\

prévia autorização da Administração do contratante;

1.3 - é vedada a subcontratâção de outra empresa para a prestaçâo dos scrviços objcto dcstc contra!Í,.

L.4- Arcar com todas as revisões durante a gârantia.

CúUSULA DÉ(TMA PRIMEIRA . DO ACOMPÁNHAMENTO E DA FISCALIZAçÁO

1. Aexecuçãodosserviçosobietodestecontratoseráacompanhadaefiscalizadapordoconll,rtnoL,r.i

para esse Íim.

2. O servidor do contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas rr'D| e i ( i i,

serviços, determinando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou defeitos observados

3. As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do represent.rnte dcvetàr.r sr,r':,1i, i

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em ternpo hábtl, para I cl

medidas convenientes.

4. A contratada deverá manter )stopãrarepresentáladuranteaexecuçiiodcstccotrL!-irtr,,1r'r'r L,

pela administração do contratante.

CtÁUSUL.A DÉCIMA SEGUNDA . DA ATESTÁçÃO

1, A atestâção dâ execução dos serviços caberá à servidor do contratante designâdo parâ irltl reptc irf'
contratante.

GúUSULA DÉ(TMA TERGEIRÁ - DA DESPESA

l.Às despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado corerão por conta dÃ Dotaçà{) ()r.;ri.i

Própria do(s) Órgãos que compôe a Administração Publica Municipal. XXXXX\»O(XXKXX»i

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota lriscal/Iratut a nÚ llcto, lrt r

Prefeitu.ra Municipal de Eldorado dos Caraiás, situado na Rua da Rio vernrelho Ú 0I - Ccntr rr :( 1

68524-000, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancár ia credit,rdü err) ( Í)rrr.,r t

cheque nominal ao fornecedor, até o 30s (trigésimo) dia útil contado da entreg;r dos docuntet:|o:'r

2. O contratante reservâ-se o direito de recusar o pagamento se, no âto dâ âtestação, os selvil:,rs {'\ (

,l

rl

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. o contratânte poderá dedrr- J montânte â pagar os valores correspondetrtes a ttrtrlt r:, r'

devidas pela contratada, nos termos deste contrato.

ItuâdâRiovcrmelho'01 C.ÍtrÍr Lm l,r0. Ctli':r,s5l.l-0ix) lld,r.,J, l,, iLr fr1.
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4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidaçãr, tluatilurr ,,-.

financeiraeprevidenciária,semqueissogeredireitoaalteraçâodepreços,conrpensaçãoÍinarrce:.;,,r'r'

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final tio Dc|r

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não terha corrcorr ril r rl,

forma parâ tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entr,

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será çalculada mediante a .rllir

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do e[etivo pàBarnento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apuradô;

r=Tx ==> l=(6/100) ==> r = 0,00016438

365 365

fi - Percentual da taxa anual = 67o

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do nris scr r lL.

ocorrência-

5.3 - 0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após â apresentação d.) nota i!sr 'i

atestâda por servidor designado, conÍorme disposto no arL 67 da Lei n.q 8.666/93, e veriírcacào rlir r ( !j' r'

dalicitantevencedorajuntoàSeguridadeSocial-CNDeaoFultdodeGararrtiaporl'errrpodeScrrrr.,r.li

CúUSULA DÉCIMA QUINTÁ - DA ÁJ.TERAçÃo Do coNTRATo

1. O presente contrato poderá ' -erâdo caso haja interesse da administraçâo , nos casos t)r'evrst()s ri i

8.666/93, desde que haja interesse dâ Administração com a apresentaÇão das devidas justi[ic,rl ivi]s.

CúUSULA DÉCIMA sExTA . DO AUMENTo OU SUPRESSÃo E REA,USTES

1. No interesse da Administração do conratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá scr ,rrr,,

ou suprimido ato o limite de 257o (ünte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parág|ntr s I

Lei n.s 8.666/93.

1-1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acróscirrros otr sul r 'i

se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estatrelecido nesta cláLrsula, e\:cetÍr .r: .,1r1

resultantrs dê acordo entre as partes.

1.3. 0s valores contratâdos poderão ser reajustados a cada período de L2 (doze) nrescs cle t'rr: u(;rr I ,

mediante solicitáção da Licitante Vencedor4 considerando o IPCA.

Ruâ d& Rio verrnelho'0t C€ntro lm 1r0. Cl'.P:()852.1-0rltr alllor.rJo ,lo !rr {r. i ,
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1.4. 0 reaiuste deverá ser solicitaoo mediante Processo Administrativo pr otocolado na srcr (rti,, : r l

anexando documento que o iustifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos ternros do § 8Ç rlo a[Lr.r

Federal nc 8.666193.

cúusurn oÉcruA sÉTtMÂ - DAs PENÂLIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estal)cle, r..

contrato sujeitará a conüatâda à multa de 0,5o/o (zero vír8ula cinco por cento) por dia e por ocorr('n!r

máximodel0ó/o(dezporcento)sobreovalortotaldocontrato,recolhidanoprazomáximorlel5(r,rrr.'

corridos, uma vez comunicada oÍicialmente,

2. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste contrato, a administração do contratante l,ccie|ir tr, , j

préüa defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

2.1 - edvertência;

2.2 - multâ de L0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecllcâc' [o[ r (i r

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária d 'ticipâr em liciteção e impedimento de contratar com a A(lrxirlslr;r

CONTRATANTE, pelo prazo de até a ldois) anos;

Z.+ - d,eclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçâoPúblicaen(luari()r,,,,,,

os moüvos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação pe[ante a pról)r ir aLrt, ) rr,

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a conkatada ressarcir a administração d o contr rr.n r'l

preluízos resultantes e após decorrido o prazo da sânção aplicada com base no subitenl anterior

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, â contratada estará suieita às pen alidades trat,r(l,r i n,,.

e 2 desta cláusula:

3.1- pelo âtraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3,2 pela recusa em subsütuir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviç,.rs. 11,rc ', r, r

rejeitado, caracterizada se a substitulÉo não ocorrer no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, c(,nl;r(io,r;r r'

rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que üer a ser rejeitâdo caracterizada se a med rda nii(' sc .'i, i

prazo de 5 fcinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além dâs penalidades citadas, a contratâda ficará suieita, ainda, ao cancelamento de sua in scr iç.r,, r'c

de íornecedores do contratânte '"o que couber, às demais penalidades reÍeridas no a:ll)íti;lo l" d.

4.666/93.

5- Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justificado e aceito l)elir lrcr rrr r i

do contratante, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta cláusula, a cont|atalln [,c.ri.r ,. t

penalidades mencionadas,

6. As sanções de advertênci4 suspensão temporária de participar em liciLação e impcdimenLo (le !(.,! '.r i I '

a Administração do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cont a .rcnrit i I

)r

RuadaRio\ermelho.'01 ceÍrrÍo (m 11.)0_ c[f r085]1.{] n, l:lri(ir ,.1.i,i,,1 1.fit.
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Etdôiàtlo
do Caraiác

PREFEITURÁ DE ELDORAD0 DO (,4Íl,1i,i';
DEPARTAMENTO DE LICTTAçÃO - Cpl

pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos p,rgalterr,;.. ,

efetuados.

cúusulA DÉctMA orrAvA - DA RESctsÂo

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto uos ar-ti13i;,; 7,'

Lei n.e 8.666 /93 .

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motiyados tros autos do pto.esso. .t:ir.rr

contraditório e a ampla defesa,

2. A rescisáo deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratântc, nos crsírs cnur),,,r'.1

incisos I a XII e XVII do arügo 78 da lei n.q 8.666/93, notificando-se a contratada conl a antecedarrci.r r)r r

30 (trinta) dias corridos;

2.2- amígâvelpor acordo entr 1rtes,desdequehajaconveniênciaparaaadnrinistraçãorloc,rrr,.rL r

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escritx e [ur),li]x ,.,r,1

autoridade competente.

GúUSULA DÉCIMA NoNA - DA vINcUÍJTçÃo Ao EDITAL E Á PRoPosTA DA CoNTRATADÂ

1. Este contrato fica vinculado eos termos do Pregáo Eletrônico n.e _/_, e aos ternlos d:rs 1,s.1p,

contratada.

GúUSULA vIGÉ§rMÁ . Do FoRo

1. As questÕes decorrentes da execução deste InsEumento, que não possâm ser dirimidas a(ll]lirr.ilr .ir..j

serão processadas e iulgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qua[]ucr c,,,1

mais privilegiado que sêra.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente cot)trato er)l 03 [tr dsl vi,ri J( r{r.j

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos represertantr.r, ,i.rl

contratânte ê contratâda, e pelas testemunhâs âbaixo.

Éldorado dos Carajls - PÀ. em _ .lo

. ,.{IRATANIE CON I RATA])A

Rua da fuo l'ermêlho'01 Centro lm Ii,0. CLP: ó85:l-0r)0 ]ll,li)r.rJ,, ,1,) r r:!]l|.l

TESTF]MIJNHAS:

l.


